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ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 

 

APRESENTAÇÃO 

(não deixe de ler) 

Cumprimentando os representantes dos municípios clientes da CONAM, assim como os que 

foram convidados para esta missão, agradecemos a honrosa participação e desejamos a todos que 

tenham o máximo de aproveitamento durante os trabalhos de elaboração da LDO 2024 que ora se 

iniciam. 

Gostaríamos de enfatizar que o corpo de consultores da CONAM não poupou esforços com o 

objetivo de proporcionar-lhes as maiores facilidades possíveis na tarefa de elaborar o projeto de lei 

de diretrizes orçamentárias. 

Todos sabem das dificuldades que a ausência de legislação federal disciplinando a elaboração do 

Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias tem trazido. Também é do conhecimento geral que 

o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo tornou oficial e obrigatório, desde 2008, o sistema Audesp 

(Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos), que demanda razoável esforço dos técnicos municipais para 

atualização de seus procedimentos e cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Como a LDO também disciplina outros importantes assuntos previstos na Constituição e na Lei 

de Responsabilidade Fiscal, estamos ofertando neste documento um conjunto de informações ne-

cessárias à sua elaboração, acompanhado de uma minuta-roteiro do respectivo projeto de lei. Aler-

tamos, entretanto, que essa minuta deve ser utilizada com muito cuidado, pois em cada município 

a situação é sempre diferente, razão pela qual deve a Prefeitura verificar se os dispositivos nela 

contidos se encaixam nas particularidades de cada um, devendo ser efetuadas, se necessário, as 

devidas adaptações no texto e na numeração dos dispositivos. 

A minuta sugerida pela Conam repete para 2024 uma novidade representada pela inserção de 

dispositivo determinando que as emendas parlamentares de caráter impositivo eventualmente apre-

sentadas pelos Senhores Vereadores, devem, no seu conjunto, obedecer ao limite máximo esta-

belecido na Constituição Estadual, isso em relação aos municípios paulistas. 

Num pequeno texto (em vermelho) que antecede a minuta ofertada, a Conam alerta os clientes 

sobre os cuidados na sua utilização, em especial sobre o dispositivo que trata do somatório das 

emendas individuais de caráter impositivo, cabendo ao município decidir sobre sua manutenção ou 

não no referido projeto de lei. Esse somatório deve ser calculado em função da Receita Corrente 

Líquida efetivamente arrecadada no exercício anterior ao do encaminhamento da LOA, no caso 

2022, em face de recente modificação introduzida na Constituição Federal pela EC nº 126, de 2022. 
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Outra questão que ora estamos repetindo é a previsão, na LDO, de dispositivos contendo os 

critérios para solução de impedimentos de ordem técnica porventura existentes nas emendas im-

positivas aprovadas na LOA, pois esses critérios, que antes constavam da própria Constituição, 

foram revogados pela EC nº 100, de 2019. 

A exemplo do que ocorreu na LDO 2023, foi mantida a regra de que a LOA deve conter autori-

zação para abertura de créditos adicionais suplementares e um dispositivo estabelecendo regras 

para apresentação, pelos vereadores, de emendas ao referido projeto.  

O Anexo de Metas Fiscais, que por definição da LRF integra a LDO, passou por algumas mu-

danças determinadas pelo Manual de Demonstrativos Fiscais, 13ª Edição, publicado pela Secretaria 

do Tesouro Nacional. 

Fundamentalmente, as alterações ocorreram na Tabela 1 – Metas Fiscais – com reflexos nas 

Tabelas 2 e 3. Basicamente, ficou determinado: (i) que as receitas e despesas do RPPS não serão 

consideradas nos cálculos dessa tabela; (ii) que o Resultado Nominal voltou a ser calculado pela 

metodologia “abaixo da linha”, ou seja, pela variação da dívida consolidada líquida de um ano para 

outro, excluída a dívida líquida do RPPS. Houve também a supressão de algumas linhas dessa 

tabela. 

Como existem três quadros auxiliares versando sobre receitas, despesas e dívida consolidada 

(Quadros I, II e III), criados pela Conam para lançamento dos dados necessários ao cálculo das 

metas fiscais, foram efetuados pequenos ajustes para atender às mudanças ocorridas na Tabela 1 

(Metas Fiscais); no Quadro II (Despesa) foi suprimida a parte referente à Reserva de Contingência 

do RPPS; no Quadro III (Dívida Consolidada) foi incluída uma nova coluna para o exercício de 2021, 

necessária ao cálculo do Resultado Nominal na metodologia “abaixo da linha”; o Quadro I (Receita) 

passou apenas por pequenos ajustes. 

Nas tabelas 2 e 3 foram efetuados ajustes em função das mudanças ocorridas na Tabela 1. 

As demais tabelas praticamente não sofreram alterações. 

Lembramos que desde 2019 existe uma nova tabela, a Tabela 6.2, que versa sobre a Projeção 

Atuarial do RPPS, que abrigará os dados do Plano Financeiro, nos casos em que houve, no muni-

cípio, a adoção da segregação de massas do respectivo RPPS. 

Importante salientar que a STN, desde a divulgação da 8ª edição do MDF, deixou patente que 

na elaboração do Anexo de Metas Fiscais, especialmente nas tabelas 1, 2 e 3, serão informadas as 

receitas e despesas do ente federativo com exclusão das receitas e despesas intraorçamentá-

rias. Por essa razão, será preciso muito cuidado no momento de preencher os Quadros I e II, de 

modo que as receitas e despesas intraorçamentárias não sejam incluídas. Entretanto, todas as 
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despesas dos órgãos municipais em favor do RPPS, inclusive intraorçamentárias, deverão ser con-

sideradas, pois a previdência municipal, por deliberação da STN, deixou de fazer parte do cálculo 

das metas fiscais das tabelas 1, 2 e 3. 

Lembramos que na projeção das despesas para 2024 os valores dos precatórios judiciais já 

serão conhecidos, pois a EC nº 114 antecipou de 1º de julho para 2 de abril a obrigatoriedade de 

os tribunais de justiça fornecerem às prefeituras o mapa contendo esses valores. 

Cumpre-nos lembrar que as receitas do Salário-Educação a que os municípios têm direito sofre-

rão uma forte redução já a partir de 2024, em face de decisão adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal no âmbito da ADPF nº 188. Para os municípios paulistas essa redução será em torno de 

53%, conforme projeções realizadas a partir de dados do FNDE. 

Como já havíamos dito em oportunidades anteriores, uma boa notícia é o reconhecimento, pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de que a lei orçamentária pode ser elaborada apenas 

até o nível de grupo de natureza e modalidade, dispensando-se o detalhamento por elemento eco-

nômico. Essa definição ocorreu no âmbito do julgamento das contas do Governo do Estado de 2015, 

que aceitou as ponderações feitas naquela ocasião pelo Governador. 

Gostaríamos de lembrar que a EC nº 109, de 2021, alterou a redação do § 2º do art. 165 da 

Constituição, dispositivo esse que fornece a abrangência da lei de diretrizes orçamentárias. 

Essa mudança incorporou obrigação já contida na LRF para dizer que as diretrizes orçamentárias 

devem também contemplar a política fiscal e respectivas metas, em consonância com trajetória 

sustentável da dívida pública. 

Para elaborar o Anexo de Metas e Prioridades, a Conam disponibiliza a seus clientes módulo 

próprio no Sistema SIFPM. 

Desejamos a todos um ótimo trabalho. 

 

 

Walter Penninck Caetano 

Diretor-Geral  
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Muita Atenção 

A minuta abaixo ofertada é apenas uma referência e foi elaborada segundo entendimen-
tos técnicos e jurídicos do corpo de consultores da Conam. 

Portanto, cabe exclusivamente aos gestores municipais avaliarem sobre sua utilização 
total ou parcial e efetuarem, se assim julgarem conveniente, mudanças no seu conteúdo, 
desde que observadas as normas constitucionais vigentes. 

No caso de alterações no texto, devem ser realizadas as devidas adaptações na numera-
ção dos dispositivos. 

A questão do somatório dos valores das emendas individuais de caráter impositivo tem 
sido alvo de polêmicas jurídicas, inclusive no âmbito do Poder Judiciário. Na minuta ofer-
tada esse ponto é regulado pelo art. 23, § 3º, em linha com o que dispõe a Constituição do 
Estado de São Paulo. Se a redação proposta estiver em conflito com a Lei Orgânica do 
Município, caberá ao gestor municipal adotar a solução jurídica que lhe parecer mais cor-
reta. 

 

 

PROJETO DE LEI .................. 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de.........................., faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as 
diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autori-
zação para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1º, da Constituição, e 
sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

Art. 2º. As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2024 são as 
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as quais têm precedência na 
alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à programação da des-
pesa. 
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Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão modifi-
cadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo 
Poder Executivo. 

 

CAPÍTULO III 

DAS METAS FISCAIS 

 

Art. 3º. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2024 são as esta-
belecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Tabela 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do RPPS – Fundo em Capitalização; 

Tabela 6.2 – Projeção Atuarial do RPPS – Fundo em Repartição (Financeiro); 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

§ 1º. A lei orçamentária para 2024 poderá conter anexos revisados e atualizados, no todo 
ou em parte, das tabelas de resultados fiscais de que trata este artigo. 

§ 2º. O anexo da Lei Orçamentária Anual de que trata o art. 5º, I, da Lei Complementar nº 
101, de 2000, será elaborado contemplando as eventuais alterações previstas no § 1º deste artigo. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RISCOS FISCAIS 

 

Art. 4º. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão 
avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos 
Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Execu-
tivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros 
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela 
ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do 
Município. 
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CAPÍTULO V 

DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

 

Art. 5º. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1º. A reserva de contingência será fixada em no máximo ____% (____) da receita corrente 
líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 2º. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser 
utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de 
créditos adicionais para outros fins. 

 

CAPÍTULO VI 

DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

 

Art. 6º. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará ou 
preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das despesas, 
dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações 
constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos, tudo con-
forme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2024. 

 

CAPÍTULO VII 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS BI-
MESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

 

Art. 7º. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas 
entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de 
ingresso das receitas. 

§ 1º Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para 
os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal. 

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da progra-
mação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada 
mês. 

Art. 8º. No prazo previsto no caput do art. 7º, o Poder Executivo e suas entidades da Admi-
nistração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com 
a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à evasão e à sonega-
ção, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem como 
da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários passíveis de cobrança adminis-
trativa. 

§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo de 
Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a 
Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a re-
dução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações 
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orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes 
necessários à preservação dos resultados fiscais almejados. 

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o 
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação financeira, 
acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 3º. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que 
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educa-
ção, saúde e assistência social. 

§ 4º. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais. 

§ 5º. Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a frus-
tração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações destinadas ao 
atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de 
outros recursos vinculados. 

§ 6º. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese 
de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que 
dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 7º. Em face do disposto nos §§ 9º, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a limitação de 
empenho e movimentação financeira de que trata o § 1º deste artigo também incidirá sobre o valor 
das emendas individuais impositivas eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual. 

§ 8º. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados 
fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do 
disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 9º. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou 
em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres se-
guintes. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DESPESAS COM PESSOAL 

 

Art. 9º. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22, 
parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica autorizado o aumento da despesa 
com pessoal para: 

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

II. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

§ 1º. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal 
e aos acréscimos dela decorrentes; 

II. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; 

III. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 
Constituição Federal. 
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§ 2º. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, 
da Lei Complementar federal nº 101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal; 

II – nas situações de emergência e de calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública; 

IV – para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente autoriza-
das pelo respectivo Chefe do Poder. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS NOVOS PROJETOS 

 

Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conser-
vação do patrimônio público. 

§ 1º. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme 
vinculações legalmente estabelecidas. 

§ 2º. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orça-
mentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e em 
vigência. 

 

CAPÍTULO X 

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização 
de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respec-
tivamente, nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as atualiza-
ções determinadas pelo Governo Federal com base no art. 182 da referida Lei. 

 

CAPÍTULO XI 

DO CONTROLE DE CUSTOS 

 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, os chefes 
dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de con-
tabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e avaliar os 
resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo or-
çamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da sociedade 
em geral e das instituições encarregadas do controle externo. 
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CAPÍTULO XII 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei 
orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, 
necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação expressa de 
unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o 
relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser 
destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.   

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, 
por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as seguintes exigências 
e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal nº 
4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I – apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação das 
unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos; 

II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos representa 
vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta; 

III – justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 

IV – em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei 
orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000; 

V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos prazos 
e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada; 

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a 
amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante 
equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se 
verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos; 

§ 1º. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam 
atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

§ 2º. As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não 
atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 3º. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 
lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público. 

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública Municipal 
serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipó-
tese de insuficiência de recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores decorrentes 
da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, 
autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários. 
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Art. 16. As disposições dos artigos 13 e 14 desta Lei serão observadas sem prejuízo do 
cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em particular da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos municípios. 

Parágrafo único - Nos termos do art. 45, II, da Lei federal nº 13.019, de 2014, somente será 
autorizado o pagamento de servidores públicos com recursos vinculados a parcerias se estiverem 
regularmente formalizadas e nas hipóteses previstas em lei municipal específica. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros 
entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se 
houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, dispen-
sada esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a 
União. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS 

 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos das 
propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei que 
esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas; 

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados; 

III - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do Im-
posto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais efici-
ente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos muni-
cipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionali-
zação de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes. 

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados 
dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como do seu inciso I ou II. 

 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21. Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal, no § 8º do artigo 174 
da Constituição do Estado de São Paulo e nos arts. 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a Lei Orçamentária de 2024 conterá autorização para o Poder Executivo proceder 
à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observa-
dos. 
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Art. 22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou uti-
lizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2022 e 
em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de programação, 
inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento 
por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão resultar 
em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2024 ou em crédi-
tos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação funcional e do pro-
grama de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão. 

Art. 23. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto de lei orçamen-
tária que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de 
despesa do Município deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos no exercício 
em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1º. Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou 
emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias; 

II – que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal. 

§ 2º. No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no 
projeto de lei orçamentária, a demonstração de que trata o caput também deverá: 

I – deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e 
legais, não deixarão de ser observadas; 

II – que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos 
legais não serão inviabilizados. 

§ 3º - O somatório dos valores das emendas parlamentares individuais de caráter impositivo 
que vierem a ser aprovadas na lei orçamentária não poderá exceder o limite expressamente de-
terminado pelo art. 175, § 6º, da Constituição do Estado de São Paulo. 

§ 4º - Em face do disposto no art. 166, § 14, da Constituição, e uma vez publicada a lei 
orçamentária para 2024 e identificada pelo Chefe do Executivo a existência de impedimentos de 
ordem técnica em relação às emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, serão 
adotadas as seguintes medidas com o objetivo de solucionar essas pendências: 

I – nos primeiros trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o prefeito indicará e es-
pecificará à Câmara Municipal os impedimentos de ordem técnica identificados; 

II – a Câmara Municipal decidirá, por meio da Mesa Diretora e consultados os autores das 
emendas, se fará mudanças no seu conteúdo e encaminhará ao Executivo, no prazo de trinta dias 
do recebimento da comunicação, proposta para sanar os impedimentos apontados, ou, se enten-
der que estes são descabidos, deverá abster-se dessa providência; 

III – recebidas as propostas, o Prefeito deverá, no prazo de 15 dias úteis, apresentar à Câ-
mara Municipal projeto de lei propondo as modificações solicitadas pelo Legislativo, ou, se enten-
der serem ilegais ou descabidas as modificações, recusará as propostas e apresentará as respec-
tivas fundamentações de ordem técnica e/ou jurídica. 

§ 5º - Se as medidas estabelecidas no § 4º se revelarem infrutíferas, ficará a cargo do Exe-
cutivo avaliar se os impedimentos de ordem técnica comportam solução por meio dos mecanismos 
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legais que regem os orçamentos públicos e, se julgar inviável essa opção, aplicar-se-á o disposto 
no § 6º. 

§ 6º - Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os §§ 4º e 5º, as emendas 
parlamentares individuais aprovadas perderão, automaticamente, o caráter obrigatório de execu-
ção, na forma determinada pelo art. 166, § 13, da Constituição, podendo seus recursos ser utili-
zados para cobertura de créditos adicionais autorizados na lei orçamentária ou em lei específica. 

Art. 24. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2024 originários de emendas indi-
viduais apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender 
a meta física do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integral-
mente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de 
ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa 
específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal compe-
tente. 

Art. 25. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamen-
tários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para 
atender às necessidades da execução orçamentária. 

Art. 26. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo 
até o dia ___ de __________ de 2023. 

§ 1º. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no 
caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2023 e 2024, inclusive da 
receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabe-
lece o art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 2º. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do Legislativo serão 
abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da 
solicitação daquele Poder. 

Art. 27. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a data 
de início do exercício de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamen-
tária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês, observado na 
execução, individualmente, o limite de cada dotação proposta. 

§ 1º. Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não 
utilizada em cada mês será somada ao valor dos duodécimos posteriores. 

§ 2º. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo. 

§ 3º. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa 
deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2024 para fins do 
cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 4º. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou 
supressivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela 
aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos 
adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada 
logo após a publicação da lei orçamentária. 

§ 5º. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão 
efetivadas até o dia 31 de janeiro de 2024. 

Art. 28. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à 
Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da Lei 
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Orçamentária de 2024, demonstrativos com informações complementares detalhando a despesa 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária, programa de tra-
balho e elemento de despesa. 

Art. 29. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de educação e da 
saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar em 2024 que forem pagas até 
31 de dezembro do ano subsequente. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

.................................., ...... de ......................... de 2023 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Comentários 

Este demonstrativo somente deverá ser preenchido se o município identificar alguma situação em 
que haverá, em 2024, a possibilidade de ocorrência de riscos fiscais ou de pagamento de passivos 
contingentes. 

Alertamos que a necessidade de pagamento de precatórios judiciais já emitidos é conhecida 
antecipadamente pelo município, não sendo, portanto, imprevistas. Não são, assim, passíveis de 
inclusão neste anexo. 

O § 3º do art. 4º da LRF, transcrito a seguir, determina o que deverá conter no Anexo de Riscos 
Fiscais: “§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

ARF (LRF, art 4o, § 3o) R$ milhares

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 100 Aumento da Arrecadação da Dívida Ativa 100

Dívidas em Processo de Reconhecimento 300 Redução nas Despesas de Custeio 300

Avais e garantias Concedidas 150 Aumento das Receitas Próprias 150

Assunção de Passivos 200 Aumento das Receitas Próprias 200

Assistências Diversas 100 Aumento da Arrecadação da Dívida Ativa 100

Outros Passivos Contingentes 100 Redução nas Despesas de Custeio 100

SUBTOTAL 950 SUBTOTAL 950

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação                    100 Aumento da Arrecadação da Dívida Ativa 100

Restituição de Tributos a Maior                    300 Redução nas Despesas de Custeio 300

Discrepância de Projeções:                    200 Aumento das Receitas Próprias 200

Outros Riscos Fiscais                    100 Aumento das Receitas Próprias 100

SUBTOTAL 700 SUBTOTAL 700

TOTAL 1.650 TOTAL 1.650

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

2024
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avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, infor-
mando as providências a serem tomadas, caso se concretizem”. 

 

Notas explicativas 

 

PASSIVOS CONTINGENTES – Esta seção identifica riscos fiscais decorrentes de compromissos 
firmados pelo Governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais 
eventos futuros – que podem ou não ocorrer – para gerar compromissos de pagamento.  

PROVIDÊNCIAS – Esta seção identifica as providências a serem tomadas em relação aos respec-
tivos riscos fiscais, caso estes se concretizem.  

Seguem algumas observações:  

a) As linhas apresentadas no DRF, quando não se aplicarem ao ente federativo, devem ser deixa-
das em branco.  

b) Caso o ente julgue relevante detalhar algumas dessas linhas, ele pode inserir novas linhas abaixo 
da linha em questão, discriminar a descrição e o valor de cada uma delas, e totalizar estes valores 
na linha original.  

Demandas Judiciais – Estimar o montante relativo a ações judiciais em andamento contra o ente 
federativo nas quais haja a probabilidade de que o ganho de causa venha a ser da outra parte. Ao 
fazer a estimativa, considerar os principais tipos de ação judicial, tais como:  

a) Demandas judiciais contra a atividade reguladora do Estado:  

• Indexação e controles de preços;  

• De ordem tributária e previdenciária;  

• Outras demandas judiciais;  

b) Demandas judiciais contra empresas estatais dependentes;  

c) Demandas judiciais contra a administração direta e indireta:  

• Privatizações, liquidação ou extinção de órgãos ou empresas;  

• Reajustes salariais;  

d) Demandas trabalhistas contra o ente federativo;  

e) Outras demandas judiciais.  

Conforme a conveniência do ente federativo, ele pode informar no demonstrativo um único montante 
correspondente à soma dos valores dos diversos tipos de demanda judicial, ou os valores detalha-
dos para cada tipo de demanda com totalização na linha “Demandas Judiciais”.  

Dívidas em Processo de Reconhecimento – Dívidas ainda não assumidas formalmente que apre-
sentam probabilidade de serem incorporadas ao passivo devido, por exemplo, a decisões judiciais.  

Avais e Garantias Concedidas – Estimar o montante que apresenta probabilidade de vir a ser 
gasto pelo ente federativo para honrar fianças e avais concedidos em operações de crédito direta 
ou indiretamente pelo ente federativo a favor de outros entes federativos e entidades dos setores 
público e privado, inclusive com recursos de fundos de aval, a assunção de risco creditício em linhas 
de crédito, o seguro de crédito à exportação e outras garantias de natureza semelhante que repre-
sentem compromisso de adimplência de obrigação financeira ou contratual.  
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Assunção de Passivos – Estimar o montante que apresenta probabilidade de vir a ser gasto pelo 
ente federativo com o objetivo de proteger o cidadão ou sistemas importantes do Mercado contra 
inadimplências, falências, altos prejuízos, ou garantir a credibilidade desses sistemas frente a fato-
res agudos adversos. Ao fazer a estimativa, considerar os principais tipos de situações que podem 
advir:  

a) de órgãos da administração direta ou indireta;  

b) de entidades privadas;  

c) de Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos;  

d) de Entes da Federação;  

e) do Regime Geral de Previdência Social;  

f) do Banco Central; e  

g) da assunção de outros passivos.  

Conforme a conveniência do ente federativo, ele pode informar no demonstrativo um único montante 
correspondente à soma dos valores dos diversos tipos passivos, ou os valores detalhados para 
cada tipo de passivo com totalização na linha “Assunção de Passivos”.  

Assistências Diversas – Estimar o montante que apresenta probabilidade de vir a ser empregado 
pelo ente federativo com o objetivo de fazer frente a calamidades públicas e que, por não serem 
recorrentes, não foram planejados. Recomenda-se que o ente federativo explicite o tipo de assis-
tência emergencial que ele está prevendo, por exemplo, se é assistência contra seca, enchentes, 
catástrofes, epidemias etc.  

Outros Passivos Contingentes – Estimar o montante que apresenta probabilidade de vir a ser 
empregado pelo ente federativo para fazer frente a outros tipos de passivos contingentes. 

SUBTOTAL – Registrar nessa linha os valores relativos à soma dos Passivos Contingentes e à 
soma das respectivas Providências.  

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS – Essa seção identifica outros tipos de riscos fiscais, como 
os riscos orçamentários.  

Frustração de Arrecadação – Estimar o montante de redução de arrecadação que apresenta pro-
babilidade de vir a ocorrer no exercício, decorrente de, por exemplo, cenários macroeconômicos 
desfavoráveis não previstos na época da elaboração do Orçamento.  

Restituição de Tributos a Maior – Estimar o montante de devolução de tributos a maior que apre-
senta probabilidade de vir a ocorrer no exercício.  

Discrepância de Projeções – Estimar o montante de redução no valor dos ingressos ou de au-
mento no valor dos desembolsos que apresentam probabilidade de vir a ocorrer no exercício, de-
correntes de evolução desfavorável de indicadores econômicos empregados na época da elabora-
ção do Orçamento, tais como:  

a) Taxa de crescimento econômico;  

b) Taxa de inflação;  

c) Taxa de câmbio;  

d) Taxa de juros;  

e) Salário-mínimo;  

f) Outros indicadores.  

Conforme a conveniência do ente federativo, ele pode informar no demonstrativo um único montante 
correspondente à soma dos valores das diversas discrepâncias de projeções, ou os valores 
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detalhados para cada tipo indicador econômico com totalização na linha “Discrepância de Proje-
ções”. Recomenda-se, entretanto, que o ente federativo explicite quais indicadores econômicos ele 
está considerando na elaboração deste demonstrativo.  

Outros Riscos Fiscais – Estimar o montante que apresenta probabilidade de vir a ser empregado 
pelo ente federativo para fazer frente a outros tipos de riscos fiscais.  

SUBTOTAL – Registrar nessa linha os valores relativos à soma dos Demais Riscos Fiscais Passi-
vos e à soma das respectivas Providências.  

TOTAL – Registrar nessa linha os valores totais relativos à soma dos Passivos Contingentes com 
os Demais Riscos Fiscais e à soma das respectivas Providências a serem tomadas.  
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LRF, art. 4º, § 2º, II R$ milhares

Arrecadado Reestimativa Estimativa Estimativa Estimativa

2022 2023 2024 2025 2026

RECEITAS CORRENTES 53.399 54.639 56.929 58.389 59.959

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 12.460 12.570 13.680 13.910 14.250

Impostos: 11.100 11.200 12.300 12.520 12.850

Imposto sobre a Prop. Predial e Territ.Urbana 6.100 6.200 7.300 7.520 7.850

Imposto s/ Transmissão Inter-Vivos Bens Imóveis 500 500 500 500 500

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 4.000 4.000 4.000 4.000 4.000

Imposto de Renda Retido na Fonte 500 500 500 500 500

Taxas: 1.310 1.320 1.330 1.340 1.350

Pelo Exercício do Poder de Polícia 510 520 530 540 550

Pela prestação de serviços 800 800 800 800 800

Contribuição de Melhoria 50 50 50 50 50

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 800 800 800 800 800

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública 800 800 800 800 800

RECEITA PATRIMONIAL 1.700 1.750 1.800 1.900 1.950

Receitas Imobiliárias 500 500 500 500 500

Receitas de Valores Mobiliários 1.100 1.150 1.200 1.300 1.350

Demais Receitas Patrimoniais 100 100 100 100 100

RECEITA AGROPECUÁRIA 100 100 100 100 100

RECEITA INDUSTRIAL 500 500 500 500 500

RECEITA DE SERVIÇOS 500 500 500 500 500

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 43.140 44.440 45.790 47.140 48.540

Transferências da União 7.310 7.410 7.510 7.610 7.710

Fundo de Participação dos Municípios 5.100 5.200 5.300 5.400 5.500

Cota-parte do Imposto Territorial Rural 100 100 100 100 100

Cota-parte do IOF/Ouro 10 10 10 10 10

Outras Transferências da União 2.100 2.100 2.100 2.100 2.100

Transferência Financeira - LC 87/96 (Lei Kandir) 500 500 500 500 500

Transferências do SUS 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000

Transferência do Salário-educação (FNDE) 300 300 300 300 300

Demais Transferências do FNDE 100 100 100 100 100

Transferências do FNAS 100 100 100 100 100

Demais Transferências da União 100 100 100 100 100

REALIZADO VALORES CONSTANTES - PROJEÇÃO

DISCRIMINAÇÃO

(ANTENÇÃO: ESTE QUADRO NÃO INCLUI AS RECEITAS DO RPPS E AS RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS)

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

CÁLCULO DAS RECEITAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS

Ano de 2022 em valores correntes; 2023 a 2026 em valores constantes a preços de 2023.

Quadro I

2024
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Transferências dos Estados 29.800 30.900 31.950 33.000 34.100

Cota-parte do Imp.s/ Circulação de Merc. e Serv. 27.200 28.300 29.350 30.400 31.500

Cota-parte do Imp.s/ Veículos Automotores 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000

Cota-parte do Imp.s/ Prod.Industr/Exportações 300 300 300 300 300

Transferência Financeira da CIDE 200 200 200 200 200

Demais Transferências dos Estados 100 100 100 100 100

Transferências Multigovernamentais do FUNDEB 5.500 5.600 5.800 6.000 6.200

Transferências de Instituições Privadas 10 10 10 10 10

Transferências do Exterior 10 10 10 10 10

Transferências de Pessoas 10 10 10 10 10

Transferências de Convênios 500 500 500 500 500

980 980 980 980 980

JUROS DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 10 10 10 10 10

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 6.791 7.011 7.231 7.451 7.671

RECEITAS DE CAPITAL: 1.370 1.420 1.950 2.070 2.190

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 500 500 500 500 500

ALIENAÇÃO DE BENS 800 850 880 900 920

Alienação de Bens Móveis 200 200 200 200 200

Alienação de Bens Imóveis 600 650 680 700 720

Receita de Privatiizações 0 0 0 0 0

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 50 50 50 50 50

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10 10 210 260 310

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 10 10 310 360 410

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 54.769 56.059 58.879 60.459 62.149

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 53.399 54.639 56.929 58.389 59.959

REC. CORR. LÍQUIDA - PREVISTA NA LOA 2022 52.000 ///////////////// ///////////////// ///////////////// /////////////////

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

OUTRAS REC.CORRENTES (exceto juros de empréstimos 

concedidos)
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Comentários 

 

Este quadro e os dois seguintes, que versam sobre a despesa e a dívida, assim como os referentes 
aos parâmetros de Inflação, foram criados pela CONAM como tabelas auxiliares para fornecer 
dados para o preparo do Anexo de Metas Fiscais (Tabelas 1 a 8). 

Não integrará o texto da LDO, mas sim a exposição de motivos (mensagem), servindo para 
demonstrar que os dados de receita do referido anexo são consistentes. 

Os valores de 2022 devem ser informados a preços correntes, ou seja, pelo que figura na 
contabilidade. Os de 2023 são os que provavelmente ocorrerão no ano, independentemente do 
que constou na lei orçamentária, e serão expressos a preços correntes de 2023. 

Os valores de 2024, 2025 e 2026 serão estabelecidos a preços constantes de 2023, ou seja, sem 
qualquer correção pela inflação futura. Terão, todavia, ajustes decorrentes de outras variáveis 
reais, como crescimento vegetativo, variação econômica, alterações da legislação tributária ou 
dos índices de participação (ICMS, FPM, Fundeb, etc.). 

Como as metas fiscais são também expressas em valores correntes (com inflação), o sistema fará 
esse cálculo automaticamente, não sendo preciso, no caso, qualquer providência por parte da 
Prefeitura. 

Neste demonstrativo também devem ser informadas as Receitas Primárias advindas de PPPs.  

LRF, art. 4º, § 2º, II

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS

LEI DE DIRETRIIZES ORÇAMENTÁRIAS

2024
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No espaço próprio, logo após o quadro, a Prefeitura deve descrever quais foram os critérios 
(metodologia) utilizados para estimar as receitas de 2023 a 2026 e especificar os cálculos que 
foram realizados. 

Atenção. Conforme determinado pela STN, por meio do Manual de Demonstrativos Fiscais 

(MDF),  as receitas informadas nesse quadro não devem incluir as receitas intraorçamentárias 
(Categorias 7 e 8) nem as do RPPS. 

Em face do disposto no Manual de Demonstrativos Fiscais, 13ª Edição, foram efvetuados alguns 

ajustes nesse quadro.  
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LRF, art. 4º, § 2º, II R$ milhares

Empenhado Reestimativa Estimativa Estimativa Estimativa

2022 2023 2024 2025 2026

DESPESAS CORRENTES 37.569 38.909 40.329 42.564 43.499

1 Pessoal e Encargos Sociais 21.500 22.000 24.500 24.845 26.000

2 Juros e Encargos da Dívida 2.100 2.265 2.500 2.600 2.650

3 Outras Despesas Correntes 13.969 14.644 13.329 15.119 14.849

DESPESAS DE CAPITAL 17.200 17.150 18.550 17.895 18.650

4 Investimentos 12.750 12.450 13.800 12.795 13.400

5 Inversões Financeiras 350 500 550 600 650

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 150 200 350 300 350

Aquisição de Títulos de Capital Integralizado 100 150 100 200 200

Demais Inversões Financeiras 100 150 100 100 100

6 Amortização da Dívida 4.100 4.200 4.200 4.500 4.600

4.000 4.200 4.500 5.000 5.500

TOTAL GERAL DA DESPESA 58.769 60.259 63.379 65.459 67.649

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

Quadro II

CÁLCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE 

DESPESA

REALIZADO VALORES CONSTANTES PROJEÇÃO

Ano de 2022 em valores correntes; 2023 a 2026 em valores constantes a preços de 2023.

2024

(ATENÇÃO: ESTE QUADRO NÃO INCLUI AS DESPESAS DO RPPS E AS DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS)

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRIMÁRIAS 

(CORRENTES E CAPITAL)
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Comentários 

Aplicam-se a este demonstrativo os mesmos comentários do demonstrativo de receitas. 

Foram efetuados alguns ajustes em razão do disposto no Manual de Demonstrastivos Fiscais, 13ª 
Edição. A reserva de contingência não mais será informada, pois os dados do RPPS deixaram 
de fazer parte desse quadro. 

Na projeção das despesas para 2023 a 2026, deverão ser consideradas variáveis próprias, como 
aumentos reais de salários dos servidores ou de custos de obras, ampliação de serviços, criação 
de novos projetos ou atividades etc. Não considerar a inflação, pois isso será feito 
automaticamente pelo sistema. 

Atenção. Conforme determinado pela STN, por meio do Manual de Demonstrativos Fiscais 

(MDF), as despesas informadas nesse quadro não devem incluir as despesas 
intraorçamentárias (Modalidade 91). 

Entretanto, todas as despesas efetuadas pelo município ao seu RPPS, inclusive 
intraorçamentárias, deverão ser consideradas nas despesas desse quadro. 

 

LRF, art. 4º, § 2º, II

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS DESPESAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2024



 
 

 

30 

 

Consultoria em Administração Municipal Ltda. 

 
 

LRF, art. 4º, § 2º, II R$ milhares

Realizado Realizado

2021 2022 2023 2024 2025 2026

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 19.930 22.630 23.680 24.250 25.240 26.470

Dívida Mobiliária 0 0 0 0 0 0

Dívida Contratual 18.980 21.580 22.760 23.400 24.450 25.710

Empréstimos 10.800 12.100 13.200 14.300 15.400 16.500

Internos 10.000 11.000 12.000 13.000 14.000 15.000

Externos 800 1.100 1.200 1.300 1.400 1.500

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 1.500 2.400 2.300 2.200 2.100 2.000

Financiamentos 3.250 3.550 3.400 3.600 3.800 4.000

Internos 2.800 3.100 3.000 3.200 3.300 3.400

Externos 450 450 400 400 500 600

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 3.290 3.380 3.700 3.120 2.990 3.060

De Tributos 500 490 480 470 460 450

De Contribuições Previdenciárias 2.000 1.900 2.300 2.100 2.000 2.100

De Demais Contribuições Sociais 400 490 480 470 460 450

Do FGTS 300 400 350 0 0 0

Com Instituição Não Financeira 90 100 90 80 70 60

Demais Dívidas Contratuais 140 150 160 180 160 150

Precatórios Posteriores a 05.05.2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 800 900 800 700 650 600

Outras Dívidas 150 150 120 150 140 160

DEDUÇÕES (II) 3.350 3.500 3.610 3.520 3.620 3.530

Disponibilidade de Caixa 2.450 2.550 2.610 2.620 2.730 2.680

Disponibilidade de Caixa Bruta 3.000 3.200 3.300 3.300 3.400 3.350

(-) Restos a Pagar Processados 500 600 650 650 630 650

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 50 50 40 30 40 20

Demais Haveres Financeiros 900 950 1.000 900 890 850

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 16.580 19.130 20.070 20.730 21.620 22.940

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

ATENÇÃO: OS VALORES ABAIXO NÃO INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA:

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)

PASSIVO ATUARIAL

RP NÃO-PROCESSADOS 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

Quadro III

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

2024

Valores constantes - projeção

ATENÇÃO: ESTE QUADRO NÃO INCLUI DADOS DO RPPS, OU SEJA, DÍVIDA, DISPONIBILIDADES DE CAIXA E HAVERES FINANCEIROS
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Comentários 

O formato deste quadro segue as orientações do Manual de Demonstrativos Fiscais estabelecido 
pela STN, que orienta o seu preenchimento nos moldes do Anexo 2 do  Relatório de Gestão Fiscal, 
que trata do Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida de Estados e Municípios, e será 
anexado à mensagem do projeto da LDO, não devendo integrar o texto legal. 

Destina-se, exclusivamente, à apuração da Dívida Consolidada e da Dívida Consolidadia Líquida, 
valores estes que integram a Tabela 1 (Metas Anuais). 

Neste quadro não devem ser informados os dados do RPPS, se houver. 

Por outro lado, se a Prefeitura e as demais entidades (exceto RPPS) possuírem dívida perante o 
RPPS, decorrente de parcelamentos ou de contribuições patronais não recolhidas, salvo se houver 
previsão para amortizar até o final do exercício de 2023, deverão informar tais débitos para compor 
a dívida consolidada de que trata este Quadro. 

Como o Resultado Nominal voltou a ser calculado pelo conceito “abaixo da linha” na Tabela 
de Metas Fiscais (Tabela 1), que é a variação da dívida consolidada líquida de um ano para 
outro, este quadro foi acrescido de uma nova coluna para informar os dados de 2021. É 
uma determinação do Manual de Demonstrativos Fiscais, 13ª Edição. 

ATENÇÃO: 

Os valores abaixo não integram a dívida Consolidada: 

• Precatórios anteriores a 05/05/2000; 

• Precatórios posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC); 

• Passivo atuarial; 

• Restos a Pagar não processados; 

LRF, art. 4º, § 2º, II

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024
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• Antecipações de receita orçamentária – ARO; 

• Dívida contratual de PPP; 

• Apropriação de depósitos judiciais. 
 

 

Notas explicativas 

 

CONCEITOS 

Dívida Consolidada 

Conforme estabelece a LRF, a dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao montante 
total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas para 
amortização em prazo superior a doze meses, decorrentes de leis, contratos, convênios ou tratados 
e da realização de operações de crédito. Também integram a dívida pública consolidada as opera-
ções de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento. 

Nesse conceito estão incluídas a dívida mobiliária e a dívida contratual, exceto as Antecipações da 
Receita Orçamentária - ARO. As operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses que 
tenham constado como receitas no orçamento são as operações de crédito que, embora contrata-
das com prazo de amortização inferior a 12 meses, foram registradas como ingresso de receita 
orçamentária. A ARO não se enquadra nesse conceito por ser assumida para amortização em prazo 
inferior a 12 meses e ser registrada como receita extraorçamentária. 

Além da dívida mobiliária e contratual, integram a Dívida Consolidada, para fins de aplicação dos 
limites, os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a exe-
cução do orçamento em que houverem sido incluídos. Essa regra conjuga-se com o disposto na 
Constituição Federal, que estabelece ser obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transi-
tadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo- se o 
pagamento até o final do exercício seguinte. 

Equipara-se a operação de crédito, segundo previsão da LRF, a assunção, o reconhecimento ou a 
confissão de dívidas pelo ente da Federação. Dessa forma, se o prazo de amortização previsto no 
contrato dessas operações equiparadas for superior a 12 meses, elas serão incluídas no cômputo 
da DC, bem como as operações de crédito vedadas relacionadas no artigo 37 da LRF quando forem 
realizadas. 

Em resumo, a dívida pública consolidada ou fundada constitui-se no montante total, apurado sem 
duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, con-
tratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo 
superior a doze meses. As operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas 
tenham constado do orçamento também integram a dívida pública consolidada. A dívida pública 
contratual é composta de: 

a) emissão de títulos públicos (dívida mobiliária); 
b) realização de empréstimos e financiamentos (dívida contratual); 
c) precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução 

do orçamento em que houverem sido incluídos; 
d) realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para amortização 

em prazo superior a 12 (doze) meses. 

As operações de crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações 
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assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. Equipara-se à operação de crédito a 
assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação. 

Conforme o § 7º do art. 30 da LRF, os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orça-
mento em que houverem sido incluídos também integram a dívida consolidada, para fins de aplica-
ção dos limites. 

A dívida pública mobiliária consiste na dívida pública representada por títulos emitidos pela União, 
inclusive os do Banco Central do Brasil. 

O refinanciamento da dívida mobiliária refere-se à emissão de títulos para pagamento do principal 
acrescido da atualização monetária. O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não exce-
derá, ao término de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao 
das operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 
acrescido de atualização monetária. Não compõem a dívida consolidada para efeito de verificação 
do cumprimento dos limites, e são apresentados em quadro específico do demonstrativo, os preca-
tórios judiciais emitidos antes de 5 de maio de 2000, o passivo atuarial dos regimes próprios de 
previdência e a dívida contratual de PPP. 

Como o passivo atuarial do RPPS não integra a dívida consolidada do ente, para fins de limite, as 
obrigações do ente com o RPPS, decorrentes de contribuições patronais devidas e não repassadas 
ao regime, inclusive as do exercício de referência, que não tenham previsão para amortização até 
o final do exercício subsequente, deverão compor a Dívida Consolidada para fins de limite. 

Destaca-se que, uma vez enquadrada no conceito de Dívida Consolidada, uma obrigação financeira 
não perderá essa característica com o simples decurso do tempo. O montante da DC será reduzido 
somente quando houver o pagamento dessas obrigações. O empenho, a liquidação ou a inscrição 
de uma dívida em restos a pagar também não interferem na variação do montante da dívida conso-
lidada de um ente. 

Outro ponto a se observar é a diferença entre o conceito fiscal de dívida e o conceito de exigibilidade 
utilizado pela Ciência Contábil. Este último independe de questões de cunho orçamentário e se-
grega as dívidas de determinada entidade entre dívidas de curto prazo (passivo circulante) ou de 
longo prazo (passivo não-circulante), para possibilitar uma análise da capacidade de solvência da 
entidade. Nesse sentido, parte da Dívida Consolidada ou Fundada (conceito fiscal), deve ser con-
tabilmente classificada como dívida de longo prazo e parte classificada como dívida de curto prazo. 

Cabe ressaltar também que a classificação como dívida flutuante definida pela Lei 4.320/64419, 
relacionada a aspectos de contabilidade orçamentária, não se confunde com a classificação feita 
com a finalidade de controle de endividamento trazida pela LRF. É possível, portanto, que um de-
terminado passivo seja classificado como dívida flutuante para os fins previstos na Lei 4.320/64 e, 
ao mesmo tempo, seja classificado como Dívida Consolidada para os fins da LRF. 

Ainda nessa seara, o conceito de dívida pública consolidada ou fundada escrito no art. 29, I, da Lei 
de Responsabilidade Fiscal difere da classificação patrimonial da dívida adotada pelo art. 98 da Lei 
nº 4.320/64. Apesar de a Lei nº 4.320/64 também usar o termo dívida fundada e a LRF tratar como 
sinônimas as expressões dívida pública consolidada ou fundada, entende-se que o conceito apre-
sentado na LRF é mais amplo que o inscrito Lei nº 4.320/64. A LRF conferiu maior abrangência à 
definição do que integra a dívida pública consolidada ou fundada para os seus fins, buscando dar 
transparência à natureza e ao volume do endividamento dos entes públicos. Nesse sentido, caso o 
conceito previsto na Lei nº 4.320/64 seja utilizado em alguma publicação, deve-se ressaltar esse 
fato e a diferença em relação ao conceito da LRF. 

Dívida Consolidada Líquida 

A LRF remete ao Senado Federal, a quem a Constituição Federal delegou expressamente tal com-
petência, a fixação dos limites da dívida consolidada, acrescentando que tais limites poderiam ser 
estabelecidos em termos de dívida líquida. 
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A Dívida Consolidada Líquida (DCL) representa o montante da Dívida Consolidada (DC) deduzidas 
as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. O entendi-
mento sobre a composição dos demais haveres financeiros engloba os valores a receber líquidos e 
certos (devidamente deduzidos dos respectivos ajustes para perdas prováveis reconhecidas nos 
balanços), como empréstimos e financiamentos concedidos. 

Para efeito de apuração da Dívida Consolidada Líquida, não serão considerados como haveres 
financeiros: 

a) Os créditos tributários e não-tributários (exceto os empréstimos e financiamentos concedi-
dos) reconhecidos segundo o princípio da competência, por meio de variações ativas; 

b) Os valores inscritos em Dívida Ativa; 
c) Outros valores que não representem créditos a receber, tais como Estoques e contas do 

Ativo Imobilizado; 
d) Os adiantamentos concedidos a fornecedores de bens e serviços, a pessoal e a terceiros; 
e) Depósitos restituíveis e valores vinculados; 
f) Participações permanentes da unidade em outras entidades em forma de ações ou cotas. 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 

Registra os saldos da Dívida Consolidada do exercício anterior e do exercício de referência até o 
quadrimestre correspondente. 

Considera-se Dívida Consolidada o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações finan-
ceiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assumidas em virtude de leis, contratos, 
convênios ou tratados e da realização de operação de crédito para amortização em prazo superior 
a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais posteriores a 05/05/2000 e não pagos durante a exe-
cução do orçamento em que houverem sido incluídos, das operações de crédito que, embora de 
prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento. 

Dívida Mobiliária 

Registra os saldos, do exercício anterior e do exercício de referência, até o quadrimestre corres-
pondente, da dívida pública representada por títulos emitidos pela respectiva esfera de governo. 

Dívida Contratual 

Registra os saldos, do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente, dos débitos de responsabilidade do Governo do respectivo ente, das dívidas realizadas a 
partir de empréstimos e financiamentos internos e externos, do refinanciamento da dívida pública 
mobiliária de Estados e Municípios junto ao Governo Federal e do parcelamento e renegociação de 
dívidas. 

Empréstimos 

Registra o valor correspondente à parcela da dívida contratual obtida por meio de empréstimos. 

Internos 

Registra o valor correspondente à parcela de empréstimos assumida com credores do país. 

Externos 

Registra o valor correspondente à parcela de empréstimos assumida com credores estrangeiros. 
Os valores dos empréstimos em moedas estrangeiras deverão ser convertidos para Real com base 
na cotação de venda da taxa de câmbio disponível no site do Banco Central referente ao último dia 
do período a que se refere o demonstrativo. 
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Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 

Registra o valor das obrigações decorrentes da reestruturação da dívida de Estados, do Distrito 
Federal e de Municípios, como, por exemplo, as reestruturações estabelecidas pela Lei nº 9.496, 
de 11 de setembro de 1997, e pela Medida Provisória – MP nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001. 

Financiamentos 

Registra o valor correspondente à parcela da dívida contratual obtida por meio de financiamentos. 

Internos 

Registra o valor correspondente à parcela de financiamentos assumida com credores do país. 

Externos 

Registra o valor correspondente à parcela de financiamentos assumida com credores estrangeiros. 
Os valores dos financiamentos em moedas estrangeiras deverão ser convertidos para Real com 
base na cotação de venda da taxa de câmbio disponível no site do Banco Central referente ao último 
dia do período a que se refere o demonstrativo. 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente do valor atualizado dos parcelamentos e da renegociação de dívidas em prazo superior a 
doze meses. 

De Tributos 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente do valor atualizado dos parcelamentos e da renegociação de tributos firmados. 

De Contribuições Previdenciárias 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente do valor atualizado dos parcelamentos e renegociação previdenciários firmados, ou seja, con-
tribuições e valores que deveriam ter sido repassados ao regime previdenciário e foram negociados 
ou renegociados para pagamento em prazo superior a 12 meses. Deve ser incluído o saldo da 
dívida referente aos parcelamentos com o RGPS e também com o RPPS. 

As renegociações do ente com o RPPS, decorrentes de contribuições patronais devidas e não re-
passadas ao regime, deverão compor a Dívida Consolidada para fins de limite. A inclusão dos par-
celamentos de dívida com o RPPS na dívida consolidada (impactando o limite da DCL) ocorre por-
que o RPPS não integra o ente federativo para efeitos do cálculo da DCL. Assim, como o RPPS 
está sendo considerado um órgão externo ao ente, as dívidas do ente com o RPPS devem integrar 
a DCL. 

Como regra geral, conforme disposto na Resolução do Senado Federal nº 40, de 2001, art. 1º, § 2º, 
os parcelamentos entre o ente e seus órgãos que integram a administração direta e indireta não 
devem ser incluídos na DC, uma vez que suas obrigações e seus haveres se anulam no cálculo e 
as dívidas desses órgãos integram a DC do ente. Porém, essa situação não irá ocorrer com o RPPS, 
visto que as dívidas e os haveres do RPPS não integram o cálculo da DCL. Dessa forma, os parce-
lamentos referentes às contribuições patronais ao RPPS devem ser informados nessa linha. 

De Demais Contribuições Sociais 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente do valor atualizado de outros parcelamentos e de outras renegociações de contribuições so-
ciais. 
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Do FGTS 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente do valor atualizado de parcelamentos e de renegociações do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS. 

Com Instituição Não Financeira 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente do valor atualizado de parcelamentos de débitos com instituições não financeiras que não se 
enquadrem nos anteriores (de tributos, de contribuições previdenciárias, de demais contribuições 
sociais e do FGTS), como com empresas de energia elétrica, saneamento e outras. 

Cabe ressaltar que o parcelamento de débitos com o RPPS ou INSS deverá ser registrado no item 
Parcelamento de Dívidas – De Contribuições Sociais – Previdenciárias. 

O parcelamento de dívidas com instituições não financeiras corresponde ao valor do somatório de 
contratos devidos, à data correspondente, de parcelamento de débitos previamente devidos e não 
pagos (exemplo: parcelamento de faturas não pagas de água ou energia elétrica). 

Demais Dívidas Contratuais 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente, de outras dívidas contratuais que não se enquadram nas linhas anteriores. Será registrado 
nessa linha o valor correspondente ao somatório das dívidas decorrentes, por exemplo, de anteci-
pações recebidas por operações de fornecimento de bens ou prestação de serviço. 

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 

Registra os saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente, dos precatórios judiciais, emitidos a partir de 5 de maio de 2000, inclusive, e não pagos 
durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos. Os Precatórios são requisições 
de pagamento expedidas pelo Judiciário para cobrar de municípios, estados ou da União, assim 
como de autarquias e fundações, o pagamento de valores devidos após condenação judicial defini-
tiva. 

Os precatórios emitidos a partir de 5 de maio de 2000, inclusive, devem ser pagos, portanto, até o 
dia 31 de dezembro do exercício em que foram incluídos no orçamento. Caso o pagamento não 
seja efetuado até essa data limite, o valor correspondente deverá constar dessa linha em todos os 
demonstrativos a serem publicados posteriormente a essa data até que o pagamento seja realizado. 

Ressalta-se que a regra prevista no § 7º do artigo 30 da LRF conjuga-se com a regra geral de 
pagamento de precatórios, estabelecida no § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, ou seja, 
devem também ser computados na Dívida Consolidada Bruta os precatórios emitidos a partir de 5 
de maio de 2000 que não tenham sido incluídos no orçamento, mas que, por força da regra geral 
de pagamento de precatórios, já deveriam ter sido incluídos. 

Outras Dívidas 

Registra o montante dos saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre 
correspondente, das dívidas que, pelas suas especificidades, não possam ser enquadradas em 
quaisquer das classificações descritas anteriormente. 

Nesse entendimento insere-se o reconhecimento, como dívida, de obrigações a pagar em atraso e 
que não foram quitadas no exercício em que eram devidas e para as quais não haja disponibilidade 
de caixa suficiente para pagamento no exercício seguinte. Nessas situações, ocorre de fato um 
financiamento com credor, visto que as receitas arrecadadas foram utilizadas para a execução de 
outras despesas, e, conforme definido na LRF, o reconhecimento dessas obrigações equipara-se à 
operação de crédito. 
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Ressalta-se que, nas situações em que essas obrigações estiverem registradas como restos a pa-
gar processados, deve-se ajustar o valor informado como dedução das disponibilidades de caixa 
para que não haja dupla contagem. 

Destaca-se, em relação as obrigações vencidas, que o parcelamento de débitos preexistentes junto 
a instituições não-financeiras, que não impliquem elevação do montante da dívida consolidada lí-
quida, não se equiparam a operações de crédito, para os efeitos da Resolução do Senado Federal 
nº 43, de 2001. Em razão disso, para que a renegociação de obrigações vencidas junto a instituições 
não financeiras não seja considerada operação de crédito, é necessário que essas obrigações já 
estejam compondo a dívida consolidada e que a renegociação, respaldada em termo de confissão 
de dívida, não impliquem em elevação do montante dessa dívida. 

Nessa linha devem ser registrados também os valores referentes às operações que não foram con-
tabilizadas como operações de crédito, mas que, no entanto, são consideradas ou podem vir a ser 
consideradas operações de crédito, ou, até mesmo, que, para essas operações, haja o entendi-
mento de que devam integrar a dívida consolidada. Como exemplo, tem-se as cessões de direitos 
creditórios. 

Não deverão ser considerados como parte integrante da Dívida Consolidada as provisões e apro-
priações por competência que representam o reconhecimento de obrigações cujo valor ainda não 
esteja definitivamente determinado, tais como provisões para riscos trabalhistas, provisões mate-
máticas, provisões para riscos tributários, provisões para riscos cíveis, provisões para riscos de 
contratos de parceria público-privada, apropriações de 13º salário e férias, entre outros. 

Ressalta-se que valores relevantes registrados nessa linha devem ser destacados em notas expli-
cativas para que seja dada a publicidade necessária. 

DEDUÇÕES (II) 

Registra os saldos, do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspon-
dente, da Disponibilidade de Caixa e dos Demais Haveres Financeiros. 

Disponibilidade de Caixa 

Registra os saldos da Disponibilidade de Caixa Bruta, líquidos dos Restos a Pagar Processados. 
Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar 
Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha 
deverá ser (0) “zero”. 

Disponibilidade de Caixa Bruta 

Registra o valor bruto da disponibilidade de caixa e equivalentes de caixa, representada pelo soma-
tório de Caixa, Bancos e Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata. As disponibilidades de caixa 
do RPPS não devem ser incluídas neste item, uma vez que as dívidas e os haveres do RPPS não 
são considerados no cálculo da DCL. 

(–) Restos a Pagar Processados 

Registra o saldo dos restos a pagar processados inscritos no exercício de referência, dos restos a 
pagar processados de exercícios anteriores e dos restos a pagar não processados de exercícios 
anteriores que foram liquidados no exercício de referência, decorrentes da execução orçamentária 
da despesa, tais como: fornecedores, convênios a pagar, pessoal a pagar, encargos sociais a re-
colher, provisões diversas e débitos diversos a pagar. 

Não devem ser considerados os restos a pagar processados relativos ao pagamento da Dívida 
Consolidada (inclusive dos precatórios integrantes da DC), tais como juros, encargos e amortiza-
ções da dívida, uma vez que esse montante já está incluído no saldo da DC, portanto, considerá-
los nesse item geraria um efeito de duplicidade nos valores computados. 
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Não serão registrados nessa linha os valores referentes a Restos a Pagar Processados de preca-
tórios vencidos e não pagos, uma vez que o total desses precatórios devem ser registrados em linha 
própria. 

Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 de dezem-
bro, distinguindo-se as processadas das não processadas. 

Quanto aos restos a pagar processados, é importante ressaltar que são aqueles resultantes de 
despesas orçamentárias liquidadas e não pagas. A liquidação consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

Outros valores que pertencem ao Passivo Financeiro, como os Restos a Pagar Não Processados, 
bem como aqueles que não decorrem da execução orçamentária da despesa, tais como Depósitos, 
Adiantamentos Recebidos e outros não deverão ser registrados nessa linha. 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Registra os saldos do exercício correspondente, dos depósitos pertencentes a terceiros e das con-
signações recolhidas que entram no passivo do ente como contrapartida de recursos financeiros 
em caixa, ou seja, registra os valores pertencentes a terceiros que estão em poder do ente da 
federação e que, enquanto não forem devolvidos ou repassados, sejam considerados como dispo-
nibilidade de caixa. Nesse caso, é pertinente a dedução porque esse passivo é a contrapartida de 
disponibilidades referentes a recursos de terceiros ou retenções em nome deles, sendo o ente ape-
nas o fiel depositário. 

Demais Haveres Financeiros 

Registra o total dos saldos do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre 
correspondente, dos haveres financeiros, com exceção da Disponibilidade de Caixa, a qual já foi 
registrada em linha específica. Serão registrados nessa linha, por exemplo, investimentos e aplica-
ções temporárias, além de valores a receber líquidos e certos (devidamente deduzidos dos respec-
tivos ajustes para perdas prováveis reconhecidas nos balanços), como empréstimos e financiamen-
tos concedidos. Os demais haveres financeiros do RPPS não deverão ser incluídos nesta linha visto 
que o passivo atuarial não integra a dívida consolidada. 

Para efeito de apuração da Dívida Consolidada Líquida, não serão considerados como haveres 
financeiros: 

g) Os créditos tributários e não-tributários (exceto empréstimos e financiamentos concedidos) 
reconhecidos segundo o princípio da competência, por meio de variações ativas; 

h) Os valores inscritos em Dívida Ativa; 
i) Outros valores que não representem créditos a receber, tais como Estoques e contas do 

Ativo Imobilizado; 
j) Os adiantamentos concedidos a fornecedores de bens e serviços, a pessoal e a terceiros; 
k) Depósitos restituíveis e valores vinculados; 
l) Participações permanentes da unidade em outras entidades em forma de ações ou cota. 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I – II) 

Registra os valores, ao final do exercício correspondente, da Dívida Consolidada (valor da linha I) 
feitas as Deduções (valor da linha II). 
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Nota: Índice adotado: IPCA/IBGE 

   

Nota explicativa 

 

Esse quadro contém os parâmetros de inflação que o sistema web da Conam vai utilizar nos cál-
culos do Anexo de Metas Fiscais e não deverá ser anexado ao projeto de lei. 

  

Variação Fator

Ano média anual (2023 = 1,0000)

%

2021 8,30 0,8706761

2022 9,28 0,9514748

2023 5,10 1,0000000

2024 4,75 1,0475000

2025 4,00 1,0894000

2026 3,95 1,1324313

As taxas de inflação de 2021 e 2022 correspondem à variação efetivamente ocorrida entre o índice médio do IPCA do ano em relação ao índice médio do 

ano anterior. Para 2023 a 2026 empregou-se, na determinação da média anual do IPCA, projeções atuais efetuadas pelo mercado, conforme Boletim 

Focus do Banco Central do Brasil de 17/03/2023, a partir das quais obteve-se a variação média anual do IPCA projetado.

Metodologia de Cálculo

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024

Parâmetros de Referência

TAXAS DE INFLAÇÃO
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Comentários 

 

Dentre as tabelas que compõem o Anexo de Metas Fiscais, esta é a mais importante, por 
apresentar as metas de receita, de despesa, de resultado primário, de resultado nominal e da 
dívida pública para o ano a que se refere a LDO e os dois subsequentes. 

O sistema que estará à disposição dos usuários clientes da CONAM (Módulo LDO), operado via 
web, calculará todos os dados da tabela a partir das informações prestadas nos Quadros I, II e III 
e Parâmetros de Inflação. 

Os valores correntes (valores inflacionados) serão obtidos pela aplicação automática de 
parâmetros que já fazem parte do programa, os quais podem ser visualizados e impressos a partir 
de tabela que figura no menu do sistema. 

O resultado primário é um indicador que aponta, fundamentalmente, para a maior ou menor 
capacidade do ente Federativo de pagar os juros da dívida. É a diferença entre receitas primárias 
(não financeiras) e despesas primárias (não financeiras). 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

Valor 

Corrente
% RCL

Valor 

Corrente
% RCL

Valor 

Corrente
% RCL

(a) (a/RCL)x100 (b) (b/RCL)x100 (c) (c/RCL)x100

Receita Total 61.676 58.879 103,43 65.864 60.459 103,55 70.379 62.149 103,65

Receitas Primárias (I) 59.832 57.119 100,33 63.838 58.599 100,36 68.217 60.239 100,47

   Receitas Primárias Correntes 58.366 55.719 97,87 62.182 57.079 97,76 66.359 58.599 97,73

     Impostos, Taxas e Contribuções de

     Melhoria
14.330 13.680 24,03 15.154 13.910 23,82 16.137 14.250 23,77

     Transferências Correntes 40.391 38.559 67,73 43.237 39.689 67,97 46.281 40.869 68,16

     Demais Receitas Primárias Correntes 3.645 3.480 6,11 3.791 3.480 5,96 3.941 3.480 5,80

   Receitas Primárias de Capital 1.467 1.400 2,46 1.656 1.520 2,60 1.857 1.640 2,74

Despesa Total 66.390 63.379 111,33 71.311 65.459 112,11 76.608 67.649 112,83

Despesas Primárias (II) 58.900 56.229 98,77 63.032 57.859 99,09 67.775 59.849 99,82

   Despesas Primárias Correntes 39.626 37.829 66,45 43.537 39.964 68,44 46.259 40.849 68,13

      Pessoal e Encargos Sociais 25.664 24.500 43,04 27.066 24.845 42,55 29.443 26.000 43,36

      Outras Despesas Correntes 13.962 13.329 23,41 16.471 15.119 25,89 16.815 14.849 24,77

   Despesas Primárias de Capital 14.560 13.900 24,42 14.048 12.895 22,08 15.288 13.500 22,52

   Pagamento de Restos a Pagar de Despe-

   sas Primárias
4.714 4.500 7,90 5.447 5.000 8,56 6.228 5.500 9,17

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da 

Linha (III) = (I - II)
932 890 1,56 806 740 1,27 442 390 0,65

Dívida Pública Consolidada (DC) 25.402 24.250 42,60 27.496 25.240 43,23 29.975 26.470 44,15

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 21.715 20.730 36,41 23.553 21.620 37,03 25.978 22.940 38,26

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da 

Linha
-691 -660 -1,16 -970 -890 -1,52 -1.495 -1.320 -2,20

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2024

ANEXO DE METAS FISCAIS 

TABELA 1 - METAS ANUAIS

Nota: Nesta tabela não estão incluídas as receitas, despesas e dívida do RPPS.

Cálculos realizados pela Prefeitura a partir de dados de exercícios anteriores, que figuram na contabilidade, e projeções com a utilização de parâmetros locais e por

informações divulgadas por instituições federais sobre o comportamento da economia nacional, bem como, considerando o quadro de Parâmetros de Referência

que acompanha a mensagem do projeto de LDO para 2024.

ESPECIFICAÇÃO

2024 2025 2026

Valor 

Constante

Valor 

Constante

Valor 

Constante

Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme MDF da STN.



 
 

 

41 

 

Consultoria em Administração Municipal Ltda. 

O valor das receitas primárias (não financeiras) é igual à receita total menos as receitas de 
valores mobiliários, juros de empréstimos concedidos, operações de crédito e amortização de 
empréstimos concedidos. 

A despesa primária (não financeira) é igual à despesa total menos os juros e encargos da dívida, 
a concessão de empréstimos e a aquisição de títulos de capital integralizado e amortização da 
dívida. 

O resultado nominal é um indicador que mostra se a gestão fiscal do exercício foi deficitária ou 
superavitária. 

Por determinação do Manual de Demonstrativos Fiscais, 13ª Edição, essa tabela sofreu 
alterações mediante a exclusão de algumas linhas, tendo sido ressaltado que o cálculo do 
Resultado Primário e do Resultado Nominal não considerará os dados do RPPS (receitas, 
despesas e dívida). 

O Resultado Nominal voltou a ser calculado no conceito “abaixo da linha”, que é a variação 
da dívida consolidada líquida de um ano para outro, conforme apuração feita por meio do 
Quadro III. 

 

Notas explicativas 

 

Receita Total 

Registra as estimativas de receita total para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os 
dois exercícios seguintes. Para a elaboração deste demonstrativo, não devem ser consideradas as 
receitas com fontes do RPPS, em conformidade com a metodologia de cálculo dos resultados pri-
mário e nominal descrita no capítulo do Anexo 6 do RREO. 

Receitas Primárias (I) 

Registra as estimativas de Receitas Primárias do ente, exceto as receitas com fontes de recursos do 
RPPS, para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois  exercícios seguintes. A 
definição sobre quais receitas orçamentárias integram as receitas primárias encontra-se no item 
03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 

Receitas Primárias Correntes 

Registra as estimativas do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois 
exercícios seguintes, das receitas correntes de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, 
Transferências Correntes e Demais Receitas Primárias Correntes (este item inclui as contribuições 
residuais que não se constituem recursos do RPPS do ente), deduzidas as aplicações financeiras 
e as outras receitas correntes financeiras, conforme linha RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO  FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)], no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Registra as estimativas do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois 
exercícios seguintes, das receitas de impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

Transferências Correntes 

Registra a estimativa para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exercícios 
seguintes, de ingressos dos recursos de outro ente ou entidade, recebedora ou transferidora (pes-
soas de direito público ou privado), realizados mediante condições preestabelecidas, ou mesmo 
sem qualquer exigência, isto é, independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, 
desde que o objetivo seja a aplicação em despesas correntes. 
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Registra também a estimativa de recursos oriundos de convênios firmados, com ou sem contrapres-
tação de serviços, por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações par-
ticulares, para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes, destinados a custear 
despesas correntes. 

Demais Receitas Primárias Correntes 

Registra a estimativa do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para  os dois exer-
cícios seguintes, das demais receitas correntes, com exceção de receitas recebidas com fontes de 
recurso do RPPS, não classificáveis nas categorias econômicas anteriores, tais como receita patri-
monial (deduzidas das respectivas aplicações financeiras), agropecuária, receita industrial e receita 
de serviços, que se destinam às unidades gestoras dos respectivos recursos ou têm sua destinação 
estabelecida por legislação específica, bem como multas administrativas, contratuais e judiciais, 
indenizações, restituições e ressarcimentos, bens, direitos e valores incorporados ao Patrimônio 
Público e outras receitas de origens diversas ainda não contempladas nos itens anteriores. 

Receitas Primárias de Capital 

Registra a estimativa do ente para o exercício financeiro a que se refere à LDO e para os dois exercí-
cios seguintes, das receitas de capital, com exceção de receitas recebidas com fontes de recurso 
do RPPS, deduzidas as operações de crédito, as amortizações de empréstimos, as receitas de 
alienação de investimentos temporários e de investimentos permanentes e as outras receitas de 
capital não primárias. 

Despesa Total 

Registra os valores estimados para as despesas totais para o exercício financeiro a que se refere a 
LDO e para os dois exercícios seguintes. Não devem ser consideradas as despesas custeadas 
com fontes de recursos do RPPS. Ressalta-se que, no total dos  valores estimados para as des-
pesas, estarão incluídas as projeções para os pagamentos de restos a pagar e, portanto, não se 
aplica nesse demonstrativo a necessidade de equilíbrio entre receitas e despesas exigido 
para a Lei Orçamentária Anual. 

Despesas Primárias (II) 

Registra os valores estimados para as Despesas Primárias para o exercício financeiro a que se 
refere a LDO e para os dois exercícios seguintes. A definição sobre quais despesas orçamentárias 
integram as despesas primárias encontra-se no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 

Despesas Primárias Correntes 

Registra o total estimado das despesas correntes, com exceção das despesas custeadas com fon-
tes de recursos do RPPS, deduzidos os juros e encargos da dívida, para o exercício financeiro a que 
se refere a LDO e para os dois exercícios seguintes. 

Pessoal e Encargos Sociais 

Registra os valores estimados, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois 
exercícios seguintes, das despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e pensionistas, relati-
vas a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da Lei Complementar 
101, de 2000. 
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Outras Despesas Correntes 

Registra os valores estimados, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois 
exercícios seguintes, das despesas correntes que não se referem às despesas com pessoal e en-
cargos sociais e nem a juros e encargos da dívida. 

Despesas Primárias de Capital 

Registra os valores estimados, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois 
exercícios seguintes, das despesas de capital, com exceção das despesas  custeadas com fontes de 
recursos do RPPS, deduzidas as concessões de empréstimos e financiamentos, aquisições de tí-
tulos de capital já integralizados, aquisições de títulos de crédito e amortizações da dívida, conforme 
item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 

Registra os valores estimados, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois 
exercícios seguintes, para os pagamentos de restos a pagar de despesas primárias, com exceção 
dos restos a pagar de despesas custeadas com fontes de recursos do RPPS. 

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da Linha (III) = (I – II) 

Registra as expectativas de Resultado Primário para o exercício financeiro a que se refere a LDO e 
para os dois exercícios seguintes. Essa linha é o resultado das Receitas Primárias (I) menos as Des-
pesas Primárias (II) e indica se os níveis de gastos orçamentários dos entes federativos são com-
patíveis com a sua arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as 
Despesas Primárias. 

Os cálculos da meta e das projeções do resultado primário devem observar a mesma  metodologia 
utilizada para o cálculo do resultado primário disposto no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 

Dívida Pública Consolidada (DC) 

Registra os valores esperados para a Dívida Pública Consolidada do exercício financeiro a que se 
refere a LDO e, também, para os dois exercícios seguintes. 

Conforme disposto no art. 29 da LRF, a dívida pública consolidada ou fundada constitui-se no mon-
tante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas 
em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para 
amortização em prazo superior a doze meses. As operações de crédito de prazo inferior a doze 
meses cujas receitas tenham constado do orçamento também integram a dívida pública consoli-
dada. Não inclui as dívidas do RPPS do ente, cujo serviço (juros, encargos e amortização) seja 
custeado com recursos próprios do RPPS. 

A dívida pública contratual é composta de: 

a) emissão de títulos públicos (dívida mobiliária); 

b) realização de empréstimos e financiamentos (dívida contratual); 

c) precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execu-
ção do orçamento em que houverem sido incluídos; 

d) realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para amortização 
em prazo superior a 12 (doze) meses. 

As operações de crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações 
assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. Equipara-se à operação de crédito a 
assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação. 
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Conforme o § 7º do art. 30 da LRF, os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orça-
mento em que houverem sido incluídos também integram a dívida consolidada, para fins de aplica-
ção dos limites. 

A dívida pública mobiliária consiste na dívida pública representada por títulos emitidos pela União, 
inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios. 

O refinanciamento da dívida mobiliária refere-se à emissão de títulos para pagamento do principal 
acrescido da atualização monetária. O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não exce-
derá, ao término de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao 
das operações de crédito autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 
acrescido de atualização monetária. 

Os cálculos da meta e das projeções da Dívida Consolidada Pública devem observar a mesma me-
todologia utilizada para o cálculo do Dívida Consolidada, disposta no item 04.02.00 - Anexo 2 do 
Relatório de Gestão Fiscal - RGF. 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Registra os valores esperados para a Dívida Consolidada Líquida do exercício financeiro a que se 
refere a LDO e, também, para os dois exercícios seguintes. Corresponde à dívida pública consoli-
dada menos as deduções que compreendem o ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos 
dos Restos a Pagar Processados. Não inclui a disponibilidade de caixa e os demais haveres finan-
ceiros do RPPS do ente. 

Os cálculos da meta e das projeções da DCL devem observar a mesma metodologia utilizada para 
o cálculo da DCL, disposta no item 04.02.00 - Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal - RGF. 

Resultado Nominal (SEM RPPS) – Abaixo da Linha 

Registra os valores esperados para o Resultado Nominal do exercício financeiro a que se refere a 
LDO e para os dois exercícios seguintes. 

Destaca-se que a meta de Resultado Nominal deste demonstrativo do Anexo de Metas Fiscais 
(AMF) deve ser elaborada conforme a metodologia abaixo da linha (SEM RPPS). 

Assim, para fins de atendimento ao disposto no §1º do art. 4º da LRF, os cálculos da   meta e das 
projeções do resultado nominal devem seguir o critério de apuração abaixo da linha, observando 
a metodologia utilizada para o cálculo do resultado nominal estabelecida no item 03.06.00 - Anexo 
6 da Parte III - Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 

Pela metodologia abaixo da linha, o resultado nominal representa a diferença entre o saldo da dívida 
consolidada líquida (DCL) em 31 de dezembro do exercício anterior em relação ao saldo da DCL 
apurado em 31 de dezembro do exercício de referência. Caso o ente federativo não possua dívida 
consolidada, ou seja, sua DC seja igual a zero, o resultado nominal abaixo da linha será calculado 
apenas com base na variação dos estoques de disponibilidades financeiras do ente, ou seja, repre-
sentará a diferença entre o saldo das “DEDUÇÕES” em 31 de dezembro do exercício anterior em 
relação ao apurado em 31 de dezembro do exercício de referência. 

 

REGRAS DE CONSISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES A SEREM OBSERVADAS NO PREENCHI-
MENTO DO DEMONSTRATIVO 

Cabe aos entes fazer a verificação da consistência de dados e informações apresentados no de-
monstrativo, pois há regras de integridade dos saldos de fluxo e  estoque que devem ser respeita-
das. 

Para a elaboração das metas fiscais do exercício, cujos valores são previstos no AMF,  não há ne-

cessidade de a Receita Total ser igual a Despesa Total, pois não segue a mesma lógica de 

elaboração do balanço orçamentário. Trata-se de fixação de metas de resultado fiscal a serem 
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cumpridas de acordo com a projeção de fluxo de caixa esperado (receitas arrecadadas menos des-

pesas pagas) para o ente no exercício. Nesse cálculo, deve-se levar em conta também o pagamento 

dos restos a pagar, cujos valores devem ser considerados no montante das despesas pagas. 
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Comentários 

 

Esta tabela mostra a comparação entre as metas fiscais previstas e as realizadas no exercício 
anterior, no caso 2022, apenas em valores correntes. 

Serão informados apenas os dados das metas fiscais previstas na LDO/2022, ou sua atualização 
pela LOA, ficando os demais cálculos por conta do sistema. 

 

 

Notas explicativas 

 
Metas Previstas em <Ano-2> (a) 

Identifica os valores relativos às metas referentes ao segundo ano anterior ao ano de referência 
da LDO para os itens Receita, Despesa, Resultado Primário, Resultado  Nominal e Montante da 

Metas Previstas 

em

Metas 

Realizadas em

2022 2022 2022 %

(a) (b) c = (b - a) (c / a) x 100

Receita Total 58.500 112,50 54.769 102,57 -3.731 -6,37778

Receitas Primárias (I) 56.200 108,08 53.109 99,46 -3.091 -5,50000

Despesa Total 54.850 105,48 58.769 110,06 3.919 7,14494

Despesas Primárias (II) 53.500 102,88 52.319 97,98 -1.181 -2,20748

Resultado Primário (SEM RPPS) Acima

da Linha (III) = (I-II)
2.700 5,19 790 1,48 -1.910 -70,74074

Dívida Pública Consolidada (DC) 14.200 27,31 22.630 42,38 8.430 59,36620

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 12.900 24,81 19.130 35,82 6.230 48,29457

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo

da Linha
2.300 4,42 -2.550 -4,78 -4.850 -210,86957

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme MDF da STN.

Variação

2024

%RCL

R$ milhares

% RCL

ANEXO DE METAS FISCAIS

TABELA 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
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Dívida. 

% RCL 

Identifica o valor percentual das Metas Fiscais previstas pelos Estados, DF e Municípios no 
segundo ano anterior ao ano de referência da LDO, em relação ao valor da Receita Corrente 
Líquida apurada no mesmo período. 

 

Metas Realizadas em <Ano-2> (b) 

Identifica os valores efetivamente realizados no segundo ano anterior ao ano de referência da LDO 
para os itens Receita, Despesa, Resultado Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida. 

% RCL 

Identifica o valor percentual das Metas Fiscais realizadas pelos Estados, DF e Municípios no 
segundo ano anterior ao ano de referência da LDO, em relação ao valor da Receita Corrente 
Líquida apurada no mesmo período. 

Variação 

Identifica a variação entre as metas previstas pelo ente e as metas realizadas no segundo ano 
anterior ao ano de referência da LDO. 

Valor (c) = (b-a) 

Identifica a variação nominal das metas fiscais previstas em relação às metas fiscais realizadas no 
segundo ano anterior ao ano de referência da LDO. 

% (c/a) x 100 

Identifica o percentual da variação entre as metas fiscais previstas e as realizadas no segundo 
ano anterior ao ano de referência da LDO. 

 

Receita Total 

Registra os valores previsto e realizado da receita total, com exceção das receitas com fontes 
de recursos do RPPS, no segundo ano anterior ao ano de referência da LDO, informando a 
variação ocorrida em valores nominais e percentuais. 

Receitas Primárias (I) 

Registra os valores previsto e realizado das Receitas Primárias, com exceção das receitas com 
fontes de recursos do RPPS, no segundo ano anterior ao ano de referência da LDO, informando 
a variação ocorrida em valores nominais e percentuais. 

Despesa Total 

Registra os valores previsto e realizado da despesa total, com exceção das despesas  custeadas 
com fontes de recursos do RPPS, no segundo ano anterior ao ano de  referência da LDO, 
informando a variação ocorrida em valores nominais e percentuais. 

Despesas Primárias (II) 

Registra os valores previsto e realizado das Despesas Primárias, com exceção das despesas 
custeadas com fontes de recursos do RPPS, no segundo ano anterior ao ano de referência da 
LDO, informando a variação ocorrida em valores nominais e percentuais. 

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da Linha (III) = (I – II) 

Registra os valores previsto e realizado do Resultado Primário no segundo ano anterior ao ano de 
referência da LDO, informando a variação ocorrida em valores nominais e percentuais. É o 
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resultado das Receitas Primárias (I) menos as Despesas Primárias (II) e indica se os níveis de 
gastos orçamentários dos entes federativos são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as 
Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias. A metodologia de cálculo do 
resultado primário considera os valores das receitas e despesas primárias, excluindo aquelas 
previstas e realizadas com fontes de recursos do RPPS, e o resultado deve ser apurado pela ótica 
acima da linha. Essa metodologia encontra-se descrita no item 03.06.00 - Anexo 6 da Parte III - 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO. 

Dívida Pública Consolidada (DC) 

Registra os valores relativos à Dívida Pública Consolidada prevista e realizada no segundo ano 
anterior ao ano de referência da LDO, demonstrando sua variação em valores nominais e 
percentuais. Constitui-se no montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras 
do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses. As 
operações de crédito de prazo  inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento 
também integram a dívida pública consolidada. Não inclui as dívidas do RPPS do ente, cujo 
serviço (juros, encargos e amortização) seja custeado com fontes de recursos próprias do RPPS. 

A dívida pública contratual é composta de: 

a) emissão de títulos públicos (dívida mobiliária); 

b) realização de empréstimos e financiamentos (dívida contratual); 

c) precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução 
do orçamento em que houverem sido incluídos; 

d) realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para amortização 
em prazo superior a 12 (doze) meses. 

Dívida Consolidada Líquida – DCL 

Registra os valores relativos à Dívida Consolidada Líquida prevista e realizada no segundo ano 
anterior ao ano de referência da LDO, demonstrando sua variação em valores nominais e 
percentuais. Corresponde à dívida pública consolidada, deduzidos os valores que compreendem 
o ativo disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados. Não 
compreende os valores da disponibilidade de caixa e demais haveres financeiros do RPPS 
do ente. 

Resultado Nominal (SEM RPPS) – Abaixo da Linha 

Registra os valores relativos ao Resultado Nominal previsto e realizado no segundo ano anterior 
ao ano de referência da LDO, demonstrando sua variação em valores nominais e percentuais. 

Até o exercício de 2022, a meta do resultado nominal era definida e acompanhada pela 
metodologia acima da linha. A partir do exercício de 2023, o resultado nominal deve ser calculado 
pela diferença entre o saldo da dívida consolidada líquida (DCL) em 31 de dezembro do ano 
anterior em relação ao saldo da DCL apurado em 31 de dezembro do exercício de referência. Para 
apuração do resultado nominal pela metodologia abaixo da linha, não devem ser considerados os 
valores das dívidas, disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS. 
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Comentários 

A Tabela 3 apresenta uma comparação entre as metas fiscais pretendidas para o ano a que se 
refere a LDO e os dois subsequentes (2024 a 2026) com as fixadas nos três exercícios anteriores 
(2021 a 2023). 

Veja-se que os dados dos exercícios anteriores não são os realizados, mas sim os que foram 
originalmente previstos nas LDOs ou, sendo o caso, atualizados nas LOAs correspondentes. 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

Receita Total 56.199 58.520 4,13 55.660 -4,89 61.676 10,81 65.864 6,79 70.379 6,86

Receitas Primárias (I) 54.639 56.910 4,16 52.970 -6,92 59.832 12,95 63.838 6,69 68.217 6,86

Despesa Total 52.850 54.850 3,78 57.940 5,63 66.390 14,58 71.311 7,41 76.608 7,43

Despesas Primárias (II) 46.650 48.650 4,29 56.500 16,14 58.900 4,25 63.032 7,01 67.775 7,53

Resultado Primário (SEM RPPS)

- Acima da Linha (III) = (I - II)
7.989 8.260 3,39 -3.530 -142,7 932 -126,41 806 -13,53 442 -45,22

Dívida Pública Consolidada (DC) 15.000 14.200 -5,33 16.000 12,68 25.402 58,76 27.496 8,25 29.975 9,02

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 13.000 12.900 -0,77 14.000 8,53 21.715 55,10 23.553 8,47 25.978 10,30

Resultado Nominal (SEM RPPS)

- Abaixo da Linha
1.800 -1.150 -163,89 -525 -54,35 -691 31,7 -970 40,24 -1.495 54,17

2021 2022 % 2023 % 2024 % 2025 % 2026 %

Receita Total 64.546 61.505 -4,71 55.660 -9,50 58.879 5,78 60.459 2,68 62.149 2,80

Receitas Primárias (I) 62.755 59.812 -4,69 52.970 -11,44 57.119 7,83 58.599 2,59 60.239 2,80

Despesa Total 60.700 57.647 -5,03 57.940 0,51 63.379 9,39 65.459 3,28 67.649 3,35

Despesas Primárias (II) 53.579 51.131 -4,57 56.500 10,50 56.229 -0,48 57.859 2,90 59.849 3,44

Resultado Primário (SEM RPPS)

- Acima da Linha (III) = (I - II)
9.176 8.681 -5,39 -3.530 -140,66 890 -125,21 740 -16,85 390 -47,30

Dívida Pública Consolidada (DC) 17.228 14.924 -13,37 16.000 7,21 24.250 51,56 25.240 4,08 26.470 4,87

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 14.931 13.558 -9,20 14.000 3,26 20.730 48,07 21.620 4,29 22.940 6,11

Resultado Nominal (SEM RPPS)

- Abaixo da Linha
2.067 -1.209 -158,46 -525 -56,56 -660 25,71 -890 34,85 -1.320 48,31

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota: Nas Dívidas Pública Consolidada e Consolidada Líquida, bem como no Resultado Nominal não foram considerados os valores do RPPS.

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

TABELA 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO

R$ milhares

2024

ESPECIFICAÇÃO
Valores a Preços Constantes

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso II)

Valores a Preços Correntes
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Esse demonstrativo será preenchido automaticamente pelo sistema, salvo as metas fiscais dos 
três exercícios anteriores ao da LDO (2021 a 2023) em valores correntes, que deverão ser 
inseridos pelo usuário, conforme foi dito no parágrafo anterior. 

 

Notas explicativas 

 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

Identifica os valores das metas fiscais tomando como base o cenário macroeconômico, de forma 
que os valores apresentados sejam claramente fundamentados, para os três exercícios 
orçamentários anteriores ao ano de referência da LDO, para o exercício financeiro a que se refere 
a LDO e para os dois exercícios seguintes. 

Receita Total 

Registra os valores previstos da receita total dos três exercícios anteriores ao exercício financeiro a 
que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios posteriores 
ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, a fim de serem comparados. 

Receitas Primárias (I) 

Registra os valores previstos de Receitas Primárias dos três exercícios anteriores ao exercício 
financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, para serem 
comparados. 

Despesa Total 

Registra os valores previstos da despesa total dos três exercícios anteriores ao exercício financeiro 
a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, para serem 
comparados. 

Despesas Primárias (II) 

Registra os valores previstos de Despesas Primárias dos três exercícios anteriores ao exercício 
financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, para serem 
comparados. 

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da Linha (III) = (I – II) 

Indica se os níveis de gastos orçamentários dos entes federativos são compatíveis com sua 
arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias. 

Registra os valores das previsões do Resultado Primário dos três exercícios anteriores ao exercício 
financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, para serem 
comparados. Essa linha é o resultado da diferença entre as Receitas Primárias (I) e as Despesas 
Primárias (II). 

Dívida Pública Consolidada (DC) 

Constitui-se no montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de 
operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses. As operações de crédito 
de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento também integram a 
dívida pública consolidada. 
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A dívida pública contratual é composta de: 

a) emissão de títulos públicos (dívida mobiliária); 

b) realização de empréstimos e financiamentos (dívida contratual); 

c) precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a 

execução do orçamento em que houverem sido incluídos; 

d) realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para amortização 

em prazo superior a 12 (doze) meses. 

Registra os valores esperados para a Dívida Pública Consolidada dos três exercícios anteriores ao 
exercício financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois 
exercícios posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, para 
serem comparados. 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Corresponde à Dívida Pública Consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo 
disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados. 

Registra os valores esperados para a Dívida Consolidada Líquida dos três exercícios anteriores ao 
exercício financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois 
exercícios posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, para 
serem comparados. 

Resultado Nominal (SEM RPPS) – Abaixo da Linha 

Registra os valores das previsões do Resultado Nominal dos três exercícios anteriores ao exercício 
financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores correntes, para serem 
comparados. 

Até o exercício de 2022, a meta do resultado nominal era definida e acompanhada pela metodologia 
acima da linha. A partir de 2023, o resultado nominal deve ser calculado pela diferença entre o saldo 
da dívida consolidada líquida (DCL) em 31 de dezembro do ano anterior em relação ao apurado da 
DCL em 31 de dezembro do exercício de referência. 

 

***************************** 

 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

Identifica os valores a preços constantes, que equivalem aos valores correntes abstraídos da 
variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices de inflação ou deflação 
aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores 
praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO, para os três exercícios orçamentários 
anteriores ao ano de referência da LDO, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os 
dois exercícios seguintes. Vide exemplo adiante. 

Receita Total 

Registra os valores previstos da receita total dos três exercícios anteriores ao exercício financeiro a 
que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios posteriores 
ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, a fim de serem comparados. 

Receitas Primárias (I) 

Registra os valores previstos de Receitas Primárias dos três exercícios anteriores ao exercício 
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financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, para serem 
comparados. 

Despesa Total 

Registra os valores previstos da despesa total dos três exercícios anteriores ao exercício financeiro 
a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, para serem 
comparados. 

Despesas Primárias (II) 

Registra os valores previstos de Despesas Primárias dos três exercícios anteriores ao exercício 
financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, para serem 
comparados. 

Resultado Primário (SEM RPPS) – Acima da Linha (III) = (I – II) 

Indica se os níveis de gastos orçamentários dos entes federativos são compatíveis com sua 
arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas Primárias. 

Registra os valores das previsões do Resultado Primário dos três exercícios anteriores ao exercício 
financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, para serem 
comparados. Essa linha é o resultado da diferença entre as Receitas Primárias (I) e as Despesas 
Primárias (II). 

Dívida Pública Consolidada (DC) 

Constitui-se no montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de 
operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses. As operações de crédito 
de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento também integram a 
dívida pública consolidada. A dívida pública contratual é composta de: 

a) emissão de títulos públicos (dívida mobiliária); 

b) realização de empréstimos e financiamentos (dívida contratual); 

c) precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução 

do orçamento em que houverem sido incluídos; 

d) realização de operações equiparadas a operações de crédito pela LRF, para amortização em 

prazo superior a 12 (doze) meses. 

Registra os valores esperados para a Dívida Pública Consolidada dos três exercícios anteriores ao 
exercício financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois 
exercícios posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, para 
serem comparados. 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Corresponde à Dívida Pública Consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo 
disponível e os haveres financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados. 

Registra os valores esperados para a Dívida Consolidada Líquida dos três exercícios anteriores ao 
exercício financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois 
exercícios posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, para 
serem comparados. 
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Resultado Nominal (SEM RPPS) – Abaixo da Linha 

Registra os valores das previsões do Resultado Nominal dos três exercícios anteriores ao exercício 
financeiro a que se refere a LDO, do exercício financeiro a que se refere a LDO e dos dois exercícios 
posteriores ao exercício financeiro a que se refere a LDO, em valores constantes, para serem 
comparados. 

Até o exercício de 2022, a meta do resultado nominal era definida e acompanhada pela metodologia 
acima da linha. A partir de 2023, o resultado nominal deve ser calculado pela diferença entre o saldo 
da dívida consolidada líquida(DCL) em 31 de dezembro do ano anterior em relação ao apurado em 
31 de dezembro do exercício de referência. 
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Comentários 

 

A Tabela 4, assim como as demais, Tabelas 5 a 8, versa sobre outros assuntos regulados na Lei 
de Responsabilidade Fiscal e não tratarão mais das metas fiscais, limitados aos demonstrativos 
anteriores. 

Essa Tabela apresenta a evolução do patrimônio líquido do Município nos exercícios de 2022, 
2021 e 2020. 

Observe-se que a parte superior da tabela refere-se a todo o município (consolidado), excluído, 
se houver, o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Na parte inferior, serão listados os 
dados referentes a esse órgão ou fundo, se houver. 

Os municípios devem preencher a linha “Patrimônio/Capital” com o valor do Ativo Real Líquido 
(valor positivo) ou, se for o caso, com o valor do Passivo Real Descoberto (valor negativo). 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital 12.000 87,59 14.095 91,56 16.410 94,80

Reservas 600 4,38 400 2,60 200 1,16

Resultado Acumulado 1.100 8,03 900 5,85 700 4,04

TOTAL
13.700 100,00 15.395 100,00 17.310 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital 2.000 70,18 2.095 76,32 2.410 84,27

Reservas 300 10,53 200 7,29 100 3,50

Lucros ou Prejuízos Acumulados 550 19,30 450 16,39 350 12,24

TOTAL
2.850 100,00 2.745 100,00 2.860 100,00

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2024

ANEXO DE METAS FISCAIS

TABELA 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ milharesAMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

CONSOLIDADO (Exceto Regime Previdenciário)



 
 

 

55 

 

Consultoria em Administração Municipal Ltda. 

As outras duas linhas (Reservas e Resultado Acumulado) devem ser deixadas em branco, salvo 
se o município possuir empresa estatal dependente, caso em que deverão ser preenchidas com 
os dados dos respectivos balanços.  

 

Notas explicativas 

 

CONSOLIDADO (Exceto Regime Previdenciário) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO – Essa coluna identifica o valor contábil da diferença entre a soma do Ativo 
financeiro mais o Ativo Permanente e a soma do Passivo Financeiro mais o Passivo Permanente.  

% – Essas colunas identificam o percentual das parcelas do Patrimônio Líquido em relação ao total 
do ano a que se referem.  

Patrimônio/Capital – Nessa linha, registrar os valores nominais e percentuais do patrimônio em 
relação ao capital dos órgãos da Administração Direta bem como o capital das entidades da Admi-
nistração Indireta do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO.  

Reservas – Nessa linha, registrar em valores nominais e percentuais, do segundo ao quarto anos 
anteriores ao ano de referência da LDO, as Reservas, ou seja, as parcelas do Patrimônio Líquido 
que não constituam aumento do Patrimônio/Capital ou que não transitem como receita pelo resul-
tado ou, ainda, que se originem de acréscimos de valor de elementos do ativo. Também se incluem 
nesta conta os lucros não distribuídos.  

Resultado Acumulado – Nessa linha, registrar em valores nominais e percentuais, do segundo ao 
quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO, o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos, 
líquidos das apropriações para reservas de lucros e dos dividendos distribuídos.  

TOTAL – Nessa linha, registrar os valores totais, nominais e percentuais, relativos ao Patrimô-
nio/Capital, às Reservas e ao Resultado Acumulado do segundo ao quarto anos anteriores ao ano 
de referência da LDO. 

********************* 

REGIME PREVIDENCIÁRIO – Esse quadro identifica a evolução do Patrimônio Líquido do Re-
gime Previdenciário do ente governamental, elaborado de acordo com o Plano de Contas Aplicado 
aos RPPS. 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO – Essa coluna identifica o valor contábil da diferença entre a soma do Ativo 
financeiro mais o Ativo Permanente e a soma do Passivo Financeiro mais o Passivo Permanente.  

% – Essas colunas identificam o percentual das parcelas do Patrimônio Líquido em relação ao total 
do ano a que se referem.  

Patrimônio – Nessa linha, registrar os valores nominais e percentuais do patrimônio em relação ao 
total do Patrimônio Líquido dos RPPS do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência 
da LDO. O valor do patrimônio negativo ou invertido deverá ser colocado entre parênteses.  

Reservas – Nessa linha, registrar em valores nominais e percentuais, do segundo ao quarto anos 
anteriores ao ano de referência da LDO, as Reservas, ou seja, as parcelas do Patrimônio Líquido 
que não constituam aumento do Patrimônio ou que não transitem como receita pelo resultado ou, 
ainda, que se originem de acréscimos de valor de elementos do ativo dos RPPS.  

Lucros ou Prejuízos Acumulados – Nessa linha, registrar em valores nominais e percentuais, do 
segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO, o saldo remanescente dos resul-
tados positivos ou negativos dos RPPS. O valor do patrimônio negativo ou invertido deverá ser 
colocado entre parênteses.  
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TOTAL – Nessa linha, registrar os valores totais, nominais e percentuais, relativos ao Patrimônio, 
às Reservas e aos Lucros ou Prejuízos Acumulados do segundo ao quarto anos anteriores ao ano 
de referência da LDO dos RPPS. 
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AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III) R$ milhares

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.030 1.230 1.430

        Alienação de Bens Móveis 800 1.000 600

        Alienação de Bens Imóveis 200 200 800

        Alienação de Bens Intangíveis 10 10 20

        Rendimentos de Aplicações Financeiras 20 20 10

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.230 930 1.030

   DESPESA DE CAPITAL 1.030 730 830

      Investimentos 500 200 300

      Inversões Financeiras 480 480 480

      Amortização da Dívida 50 50 50

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES  DE PREVIDÊNCIA 200 200 200

      Regime Geral de Previdência Social

      Regime Próprio de Previdência dos Servidores 200 200 200

Saldo financeiro anterior 750 450 50

VALOR (III) 550 750 450

Fonte e notas explicativas:

2021 2020

2022 2021 2020DESPESAS EXECUTADAS

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

TABELA 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

SALDO FINANCEIRO 2022 2021 2020

2024

RECEITAS REALIZADAS 2022
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Comentários 

 

Esta tabela é bem simples e não demanda maiores comentários, bastando ser informados, com 
base na contabilidade, os dados da receita proveniente da alienação de ativos e sua destinação. 

Lembramos apenas que a LRF exige (art. 44) que o produto dessas receitas seja aplicado em 
despesas de capital ou, então, se previsto em lei municipal, para capitalização do RPPS. 

 

 

Notas explicativas 

 

RECEITAS REALIZADAS 

Identifica, do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO, as receitas de capital 
realizadas, originadas a partir da alienação de ativos. 

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

Registra o valor total da arrecadação da receita de alienação de ativos, tais como bens móveis, 
imóveis e títulos mobiliários. 

Alienação de Bens Móveis 

Registra o valor da arrecadação da receita de alienação de bens móveis, tais como títulos, merca-
dorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros. 

Alienação de Bens Imóveis 

Registra o valor da arrecadação da receita de alienação de bens imóveis, residenciais ou não, de 
propriedade da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

Alienação de Bens Intangíveis 

Registra o valor da arrecadação da receita decorrente de alienação de bens intangíveis, tais como 
marcas, patentes, títulos de licença, direitos de franquia, direitos autorais, entre outros. 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 

Registra o valor da arrecadação da receita de rendimentos de aplicações financeiras decorrentes 
da alienação de ativos. 

 

DESPESAS EXECUTADAS 

Identifica, do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO, os valores das des-
pesas executadas (despesas liquidadas somadas às despesas inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados), custeadas com recursos obtidos com a alienação de ativos. 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 

Registra o valor total da aplicação dos recursos com alienação de ativos, em cada grupo de natureza 
da despesa de capital, bem como em despesas correntes do Regime Geral de Previdência Social, 
no caso da União, e do RPPS. 

DESPESAS DE CAPITAL 

Registra as despesas que contribuem, direta ou indiretamente, para a formação, aquisição ou amor-
tização de um bem de capital, custeadas com recursos oriundos da alienação de ativos. 
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Investimentos 

Registra as despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de 
imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, 
equipamentos e material permanente, custeadas com recursos oriundos da alienação de ativos. 

Inversões Financeiras 

Registra as despesas com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; aquisição de 
títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, 
quando a operação não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do capital de 
empresas, custeadas com recursos oriundos da alienação de ativos. 

Amortização da Dívida 

Registra as despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da 
dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária, custeadas com recursos oriundos da alie-
nação de ativos. 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Registra as despesas correntes do Regime Geral de Previdência Social, no caso da União, e do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores, custeadas com recursos oriundos da alienação de 
ativos, em atendimento à ressalva do artigo 44 da LRF. 

Regime Geral de Previdência Social 

Registra as despesas correntes do Regime Geral de Previdência Social, custeadas com recursos 
oriundos da alienação de ativos, atendendo à ressalva do artigo 44 da LRF. Essa linha constará 
somente do demonstrativo da União. 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Registra as despesas correntes do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, custeadas com 
recursos oriundos da alienação de ativos, atendendo à ressalva do artigo 44 da LRF. 

SALDO FINANCEIRO 

Identifica, do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO, o total dos recursos 
ainda não aplicados obtidos a partir da alienação de ativos. 

VALOR (III) 

Registra, do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO, o valor acumulado 
dos recursos financeiros ainda não aplicados obtidos com a alienação de ativos. Em cada exercí-
cio financeiro considerado nesse demonstrativo, o saldo financeiro remanescente deve ser inclu-
ído no cálculo do saldo do exercício imediatamente posterior. 
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R$ Milhares

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 1.031 1.106 1.185

Receita de Contribuições dos Segurados 450 485 530

Ativo 300 320 350

Inativo 100 110 120

Pensionista 50 55 60

    Receita de Contribuições Patronais 85 95 105

Ativo 45 50 55

Inativo 28 30 32

Pensionista 12 15 18

Receita Patrimonial 385 405 417

Receitas Imobiliárias 300 310 315

Receitas de Valores Mobiliários 60 65 70

Outras Receitas Patrimoniais 25 30 32

Receita de Serviços 25 28 30

Outras Receitas Correntes 86 93 103

Compensação Financeira entre os Regimes 32 35 38

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 43 45 50

Demais Receitas Correntes 11 13 15

RECEITAS DE CAPITAL (III) 48 53 62

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 10 12 15

Amortização de Empréstimos 23 25 28

Outras Receitas de Capital 15 16 19

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 1.036 1.114 1.197

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022

Benefícios 850 890 915

Aposentadorias 700 730 750

Pensões por Morte 150 160 165

Outras Despesas Previdenciárias 33 38 43

Compensação Financeira entre os Regimes 12 14 16

Demais Despesas Previdenciárias 21 24 27

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 883 928 958

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2
153 186 239

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2020 2021 2022

VALOR                       28                       30                       33 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2020 2021 2022

VALOR                     130                     140                     145 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 30 35 39

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 45 47 49

Outros Aportes para o RPPS 10 12 15

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 5 7 8

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2020 2021 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa                       50                       56                       58 

Investimentos e Aplicações                  2.000                  2.100                  2.200 

Outros Bens e Direitos                       30                       31                       34 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022

RECEITAS CORRENTES (VII) 1.072 1.124 1.183

Receita de Contribuições dos Segurados 295 310 325

Ativo 200 210 220

Inativo 50 53 55

Pensionista 45 47 50

Receita de Contribuições Patronais 510 525 540

Ativo 300 305 310

Inativo 150 155 160

Pensionista 60 65 70

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

TABELA 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2024
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Receita Patrimonial 215 232 252

Receitas Imobiliárias 20 22 24

Receitas de Valores Mobiliários 150 160 170

Outras Receitas Patrimoniais 45 50 58

Receita de Serviços 18 20 23

Outras Receitas Correntes 34 37 43

Compensação Financeira entre os regimes 23 25 29

Demais Receitas Correntes 11 12 14

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 23 27 33

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 10 12 13

Amortização de Empréstimos 5 6 9

Outras Receitas de Capital 8 9 11

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) 1.095 1.151 1.216

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022

Benefícios 900 930 945
Aposentadorias 700 710 730

Pensões por Morte 200 220 215

Outras Despesas Previdenciárias 14 17 19

Compensação Financeira entre os Regimes 8 10 11

Demais Despesas Previdenciárias 6 7 8

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 914 947 964

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2 181 204 252

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 54 56 58

Recursos para Formação de Reserva 21 22 24

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2020 2021 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 60 65 67
Investimentos e Aplicações 1.500 1.600 1.700
Outros Bens e Direitos 11 12 12

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021 2022

Receitas Correntes 300 310 320

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 300 310 320

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2020 2021 2022

Despesas Correntes (XIII) 250 265 272

Pessoal e Encargos Sociais 200 210 215

Demais Despesas Correntes 50 55 57

Despesas de Capital (XIV) 10 12 13

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 260 277 285

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2 40 33 35

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2020 2021 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa 24 25 25

Investimentos e Aplicações 500 505 510

Outro Bens e Direitos 30 32 33

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021 2022

Contribuições dos Servidores 100 110 115
Demais Receitas Previdenciárias 12 15 18

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 112 125 133

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2020 2021 2022

Aposentadorias 230 235 240

Pensões 50 55 60

Outras Despesas Previdenciárias 5 6 7

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 285 296 307

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2 -173 -171 -174

NOTAS:

2 O resultado previdenciário poderá ser apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita 

realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) 

anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
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Comentários 

 

Essa tabela não teve alterações em relação ao ano anterior, salvo pequena mundança em seu 

título. Pede simplesmente os dados de receita e de despesa do RPPS realizados nos exercícios 

de 2020, 2021 e 2022, bastando consultar a contabilidade. 

Será preenchida apenas pelos municípios que possuem RPPS, ainda que não institucionalizado, 

caso contrário deve permanecer em branco. 

 

Notas explicativas 

 
 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS – RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 

RECEITAS CORRENTES (I) 

Registra o valor das Receitas Previdenciárias Correntes, representado pelo somatório da Receita de 
Contribuições dos Segurados, Receita de Contribuições Patronais, Receita Patrimonial, Receita de Ser-
viços, e Outras Receitas Correntes, referente à previsão atualizada e realização até o bimestre do exer-
cício de referência. 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Registra o valor da Receita de Contribuições dos Segurados Civil, representado pelo somatório da contri-
buição de ativos, inativos e pensionistas. Os valores referentes às receitas de parcelamentos do RPPS 
(referentes a contribuições devidas e não pagas tempestivamente) devem ser registrados juntamente 
com as contribuições a que correspondem tais parcelamentos. 

Ativo 

Registra o valor da contribuição de servidor civil ativo. 

Inativo 

Registra o valor da contribuição de servidor civil inativo. 

Pensionista 

Registra o valor da contribuição de pensionista civil. 

Receita de Contribuições Patronais 

Registra o somatório das receitas de contribuição a cargo do ente federativo. Os valores referentes às 
receitas de parcelamentos do RPPS (referentes a contribuições devidas e não pagas tempestivamente) 
devem ser registrados juntamente com as contribuições a que correspondem tais parcelamentos. 

Ativo 

Registra o valor da receita de contribuição patronal de servidor civil ativo. 
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Inativo 

Registrar o valor da receita de contribuição patronal de servidor civil inativo. 

Pensionista 

Registra o valor da receita de contribuição patronal de pensionista civil. 

Receita Patrimonial 

Registra o valor da Receita Patrimonial, representado pelo somatório das receitas imobiliárias, receitas 
de valores mobiliários e outras receitas patrimoniais. 

Receitas Imobiliárias 

Registra o valor das Receitas Imobiliárias, representado por aluguéis e outras receitas imobiliárias. 

Receitas de Valores Mobiliários 

Registra o valor das Receitas de Valores Mobiliários, representado pela remuneração dos investimentos 
do RPPS e outras receitas de valores mobiliários. 

Outras Receitas Patrimoniais 

Registra o valor das Outras Receitas Patrimoniais, não classificadas nos itens anteriores. 

Receita de Serviços 

Registra o valor da Receita de Serviços, representado por serviços financeiros, serviços administrativos 
e outros serviços. 

Outras Receitas Correntes 

Registra o valor das Outras Receitas Correntes, representado pelo somatório da compensação previden-
ciária do RGPS para o RPPS, da receita de aportes periódicos para amortização de déficit atuarial do 
RPPS e das demais receitas correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 

Registra o valor das receitas de compensação financeira entre os regimes previdenciários em favor do 
RPPS. 

Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 

Registra o valor da receita dos aportes mensais com valores preestabelecidos, definido com uma das 
formas de equalizar o déficit atuarial do RPPS por meio do Plano de Amortização. 

A Portaria MPS 746 de 27 de dezembro de 2011 determina que os recursos provenientes desses aportes 
devem ser controlados separadamente dos demais recursos de forma a evidenciar a vinculação para a 
qual foram instituídos e devem permanecer devidamente aplicados em conformidade com as normas 
vigentes, no mínimo, por 5 (cinco) anos. Em razão disso, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração. 

Demais Receitas Correntes 

Registra o valor das demais receitas correntes que não se enquadrem no item anterior, representado por 
multas e juros, indenizações e restituições, receita de dívida ativa e receitas correntes diversas. 
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RECEITAS DE CAPITAL (III) 

Registra o valor das Receitas Previdenciárias de Capital, representado pelo somatório da alienação de 
bens, direitos e ativos, da Amortização de Empréstimos e   de outras receitas de capital 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Registra o valor da alienação de bens móveis e imóveis, direitos e ativos pertencentes ao patrimônio do 
RPPS. 

Amortização de Empréstimos 

Registra o valor das Receitas de Amortização de Empréstimos, representado pela amortização de em-
préstimos diversos. 

Outras Receitas de Capital 

Registra o valor das Outras Receitas de Capital. 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 

Registra o somatório das RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS CORRENTES (I) com as RECEITAS PREVI-
DENCIÁRIAS DE CAPITAL (III) e a dedução da RECEITA DE APORTES PERIÓDICOS PARA AMOR-
TIZAÇÃO DE DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS (II), 

referentes à previsão atualizada e a realização até o bimestre do exercício de referência. 

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

Registra o valor das despesas previdenciárias do ente da Federação representada pelos benefícios e 
outras despesas previdenciárias. 

Benefícios 

Registra os valores das despesas previdenciárias com Benefícios do pessoal civil, referentes às Aposen-
tadorias e Pensões por morte, conforme previsão da Emenda Constitucional nº 103 de 2019. 

Aposentadorias 

Registra o valor das despesas com aposentadorias dos servidores civis, representado pelas seguintes 
despesas: Proventos Pessoal; 13º Salário Pessoal; Outras Aposentadorias relativas ao Pessoal, Senten-
ças Judiciais de Benefícios e Despesas de Exercícios Anteriores de Benefícios. 

Pensões por Morte 

Registra o valor das despesas com pensões dos servidores civis, representado pelas seguintes despesas: 
Pensões; 13º Salário Pensionista; Outras Pensões relativas ao Pessoal; Sentenças Judiciais de Benefí-
cios e Despesas de Exercícios Anteriores de Benefícios. 

Outras Despesas Previdenciárias 

Registra o valor das Outras Despesas Previdenciárias executadas, representado pela   compensação fi-
nanceira entre os regimes e demais despesas. 

Compensação Financeira entre os Regimes 

Registra o valor das despesas com compensação financeira entre os regimes previdenciários. 
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Demais Despesas Previdenciárias 

Registra as eventuais despesas previdenciárias que não se enquadram no item anterior. 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 

Registra o somatório das Despesas Previdenciárias – RPPS do Fundo em Capitalização. 

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2 

Registra a diferença entre o somatório das Receitas Previdenciárias – RPPS do Fundo em Capitalização 
(IV). 

 

RECURSOS DO RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Identifica o total de recursos acumulados pelo regime financeiro de capitalização do  Plano de Previdência 
que será utilizado para custear despesas do exercício corrente, permitindo o equilíbrio na aprovação da 
Lei Orçamentária. 

 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

Identifica a reserva efetivamente prevista pelo orçamento do ente. 
Corresponde ao superávit gerado pela diferença entre Receitas Previstas e Despesas Previdenciárias fi-
xadas na Lei Orçamentária Anual, que será utilizado para pagamentos previdenciários futuros. 

 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 

Identifica os aportes financeiros do ente para o Fundo em Capitalização do RPPS, como os definidos em 
plano de amortização, que podem consistir no estabelecimento de alíquota de contribuição suplementar 
ou em aportes mensais com valores preestabelecidos, bem como os recursos aportados para cobertura 
do déficit financeiro e outros aportes. 

Plano de Amortização – Contribuição Patronal Suplementar 

Nos casos de instituição de plano de amortização, registra os recursos alocados por meio de alíquotas 
de contribuição suplementares incidentes sobre a folha de salários. 

Plano de Amortização – Aporte Periódico de Valores Predefinidos 

Nos casos de instituição de plano de amortização, registra os recursos alocados por meio de aportes 
mensais com valores preestabelecidos.. 

Outros Aportes para o RPPS 

Registra os aportes de recursos para o RPPS, para outras necessidades financeiras que não a cobertura 
de Déficit Financeiro e nem os aportes definidos no Plano de Amortização. 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

Registra o aporte de recursos para a cobertura de insuficiências financeiras entre as receitas e despesas 
previdenciárias no exercício de referência. Esse aporte, em regra, será efetuado como transferência fi-
nanceira, sem execução orçamentária. 
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BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

Identifica o saldo das disponibilidades financeiras e investimentos do RPPS, representado pelas dispo-
nibilidades em: Caixa e Equivalentes de Caixa, Investimentos e Aplicações e outros bens e direitos, de 
acordo com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Registra o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes de caixa do RPPS. 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 

Registra o valor das aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinados à negociação 
e que não façam parte das atividades operacionais do RPPS. 

OUTROS BENS E DIREITOS 

Registra eventuais bens e direitos em poder do RPPS que não se enquadram nos itens anteriores. 

 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

Estruturado somente no caso de segregação das massas de segurados, o Fundo em Repartição (Plano 
Financeiro), é aquele em que as contribuições a serem pagas pelo  ente federativo, pelos segurados ativos, 
aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, 
sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo. 

Registra o valor das receitas e despesas previdenciárias do Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 
para os entes federados que instituíram a segregação de massas dos segurados. 

As instruções de preenchimento deste quadro são as mesmas utilizadas para o preenchimento 
do quadro do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário). 

 

APORTE DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 

As contribuições a serem pagas são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as insuficiên-
cias aportadas pelo ente federativo, admitida a constituição de fundo para oscilação de riscos. 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Registra o valor a ser coberto pelo ente referente ao pagamento de benefícios dos segurados vinculados 
ao Plano Financeiro. 

Recursos para Formação de Reserva 

Registra os recursos transferidos pelo ente federativo ao RPPS para formação de reserva espontânea, 
para futuros pagamentos de benefícios do plano financeiro. 

 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - 
RPPS 

 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

Registra, exclusivamente, o valor das receitas correntes da entidade responsável pela gestão do RPPS. 
Neste quadro devem constar apenas os recursos recebidos por meio da taxa de administração instituída 
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sobre os Planos de Previdência, para possibilitar a apuração do Resultado da Administração do RPPS, 
efetuada pela entidade gestora do RPPS. 

 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

Registra o valor das despesas com a administração da entidade responsável pela gestão do RPPS, ob-
servados os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais. Inclui despesas com a manutenção 
da entidade e investimentos para melhoria de sua infraestrutura. Equivale ao somatório dos valores re-
lativos à categoria corrente de Pessoal e Encargos Sociais e Demais Despesas Correntes (exceto as 
despesas com benefícios previdenciários) e à categoria de Capital, executados pela entidade. 

Despesas Correntes 

Registra o valor das despesas correntes da entidade responsável pela gestão do RPPS. Equivale ao 
somatório das despesas com Pessoal e Encargos Sociais e Demais  Despesas Correntes. 

Pessoal e Encargos Sociais 

Registra as despesas com Pessoal e Encargos Sociais (exceto as despesas com benefícios previdenci-
ários) 

Demais Despesas Correntes 

Registra as demais despesas correntes como Diárias Pessoal Civil; Material de Consumo; Passagens e 
Despesas com Locomoção; Serviços de Consultoria; Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física; Loca-
ção de Mão-de-obra; Arrendamento Mercantil; Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Auxílio 
Alimentação; Obrigações Tributárias e Contributivas; Auxílio Transporte; Sentenças Judiciais; Despesas 
de Exercícios Anteriores; Indenizações e Restituições. 

Despesas de Capital 

Registra o valor das despesas de capital, da entidade responsável pela gestão do RPPS. Equivale ao 
somatório das seguintes despesas: Investimentos e Inversões Financeiras. 

 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 

Registra a diferença entre o somatório das receitas da administração – RPPS (XII) e o total das despesas 
da administração - RPPS (XV). 

 

BENS E DIREITOS – ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 

Identifica o saldo das disponibilidades financeiras e investimentos da unidade gestora do RPPS, repre-
sentado pelas disponibilidades em Caixa e Equivalentes de Caixa, Investimentos e Aplicações e outros 
bens e direitos, de acordo com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Registra o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes de caixa da unidade 
gestora do RPPS. 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 

Registra o valor das aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários da unidade gestora do RPPS. 



 
 

 

68 

 

Consultoria em Administração Municipal Ltda. 

OUTROS BENS E DIREITOS 

Registra eventuais bens e direitos da unidade gestora do RPPS que não se enquadram nos itens anteri-
ores. 

 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

Nesse quadro, devem ser informados os benefícios previdenciários mantidos sob responsabilidade finan-
ceira direta do Tesouro do ente Federativo, concedidos em atendimento à legislação específica e que não 
foram incorporados ao RPPS, como as pensões especiais concedidas em razão da condição de servidor, 
as aposentadorias e pensões concedidas antes da criação do RPPS e que não foram incluídos nesse 
regime por estarem em extinção e outras situações semelhantes. 

O objetivo, portanto, é dar transparência à integralidade das Receitas Previdenciárias e Despesas Previ-
denciárias referentes aos benefícios mantidos sob responsabilidade financeira direta do Tesouro do ente 
Federativo. 

 

RECEITAS   PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS    MANTIDOS    PELO    TESOURO) 

Representa o somatório das Contribuições dos Servidores e Demais Receitas Previdenciárias relaciona-
das aos benefícios mantidos sob responsabilidade financeira direta do Tesouro do ente Federativo. 

 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

Representa o somatório das despesas com benefícios previdenciários mantidos sob responsabilidade 
financeira direta do Tesouro do ente Federativo. 

 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 

Registra a diferença entre o somatório das Receitas referentes aos benefícios mantidos pelo Tesouro 
(na previsão atualizada e realização até o bimestre do exercício de referência) e o total das Despesas 
Previdenciárias referentes aos benefícios mantidos pelo Tesouro. 
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R$ milhares

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(d) = ("d" exerc. Anterior) + 

(c) 

2022 2.310

2023 5.843 4.631 1.212 3.522

2024 6.135 4.863 1.272 4.794

2025 6.442 5.106 1.336 6.130

2026 6.764 5.361 1.403 7.533

2027 7.103 5.629 1.474 9.007

2028 7.458 5.910 1.548 10.555

2029 7.831 6.206 1.625 12.180

2030 8.222 6.516 1.706 13.886

2031 8.633 8.000 633 14.519

2032 9.065 8.400 665 15.184

2033 9.518 8.820 698 15.882

2034 9.994 9.261 733 16.615

2035 10.494 9.724 770 17.385

2036 11.800 15.000 -3.200 14.185

2037 12.390 15.750 -3.360 10.825

2038 13.010 16.538 -3.528 7.297

2039 13.660 17.364 -3.704 3.593

2040 14.343 18.233 -3.890 -297

2041 15.060 19.144 -4.084 -4.381

2042 15.813 18.000 -2.187 -6.568

2043 16.604 18.900 -2.296 -8.864

2044 17.434 19.845 -2.411 -11.275

2045 18.306 20.837 -2.531 -13.806

2046 19.900 22.000 -2.100 -15.906

2047 20.895 23.100 -2.205 -18.111

2048 21.940 24.255 -2.315 -20.426

2049 23.037 25.468 -2.431 -22.857

2050 24.189 25.000 -811 -23.668

2051 25.398 26.250 -852 -24.520

2052 26.668 27.563 -895 -25.415

2053 28.001 28.941 -940 -26.355

2054 29.401 30.388 -987 -27.342

2055 29.401 30.388 -987 -28.329

2056 29.401 30.388 -987 -29.316

2057 29.401 30.388 -987 -30.303

2058 29.401 30.388 -987 -31.290

2059 29.401 30.388 -987 -32.277

2060 29.401 30.388 -987 -33.264

2061 29.401 30.388 -987 -34.251

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AMF - Demonstrativo 6.1 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a)

ANEXO DE METAS FISCAIS

TABELA 6.1 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

2024
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MUITA ATENÇÃO 

Se o RPPS do Município possuir Segregação de Massas, a Tabela 6.1 deverá ser 
preenchida apenas para Plano Previdenciário e deverá ser preenchida outra tabela 
para o Plano Financeiro, com o mesmo formato da Tabela 6.1. 

Nesse caso, essa outra tabela será designada de Tabela 6.2, cuja emissão já está 
prevista no sistema web da Conam. 

2062 29.401 30.388 -987 -35.238

2063 29.401 30.388 -987 -36.225

2064 29.401 30.388 -987 -37.212

2065 29.401 30.388 -987 -38.199

2066 29.401 30.388 -987 -39.186

2067 29.401 30.388 -987 -40.173

2068 29.401 30.388 -987 -41.160

2069 29.401 30.388 -987 -42.147

2070 29.401 30.388 -987 -43.134

2071 29.401 30.388 -987 -44.121

2072 29.401 30.388 -987 -45.108

2073 29.401 30.388 -987 -46.095

2074 29.401 30.388 -987 -47.082

2075 29.401 30.388 -987 -48.069

2076 29.401 30.388 -987 -49.056

2077 29.401 30.388 -987 -50.043

2078 29.401 30.388 -987 -51.030

2079 29.401 30.388 -987 -52.017

2080 29.401 30.388 -987 -53.004

2081 29.401 30.388 -987 -53.991

2082 29.401 30.388 -987 -54.978

2083 29.401 30.388 -987 -55.965

2084 29.401 30.388 -987 -56.952

2085 29.401 30.388 -987 -57.939

2086 29.401 30.388 -987 -58.926

2087 29.401 30.388 -987 -59.913

2088 29.401 30.388 -987 -60.900

2089 29.401 30.388 -987 -61.887

2090 29.401 30.388 -987 -62.874

2091 29.401 30.388 -987 -63.861

2092 29.401 30.388 -987 -64.848

2093 29.401 30.388 -987 -65.835

2094 29.401 30.388 -987 -66.822

2095 29.401 30.388 -987 -67.809

2096 29.401 30.388 -987 -68.796

2097 29.401 30.388 -987 -69.783

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota: Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO>
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Não havendo segregação de massas, não preencher a Tabela 6.2. 

Essas tabelas serão preenchidas com os dados constantes do Anexo 10 do RREO, 
referente ao último bimestre de 2022. 

 

 

Comentários 

 

Esse demonstrativo deverá ser preenchido apenas pelos municípios que possuem RPPS, com 
valores constantes, compreendendo os exercícios de 2023 a 2097 (75 anos). Dados devem ser 
extraídos do Anexo 10 do RREO, referente ao último bimestre de 2022. 

 

Notas explicativas 

 

EXERCÍCIO 

Identifica os exercícios financeiros para as projeções das receitas, despesas e resultado previden-
ciários. Deverá ser apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo 
como ano inicial o ano anterior ao que se refere o demonstrativo, ano em que os valores demons-
trados deverão ser os efetivamente executados. 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (a) 

Identifica a projeção das receitas previdenciárias provenientes das contribuições previdenciárias 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e reformados, da Receita Patrimonial, da Receita de 
Serviços e de Outras Receitas Correntes e de Capital para o custeio do RPPS regime, bem como 
as receitas intraorçamentárias das contribuições patronais de ativos e inativos, contribuições previ-
denciárias para cobertura de déficit atuarial, decorrentes de alíquotas suplementares, e as contri-
buições em regime de débitos e parcelamentos. 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (b) 

Identifica as despesas estimadas com benefícios previdenciários, a serem desembolsados. 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (c) = (a – b) 

Identifica o resultado previdenciário estimado, em valores correntes. Representa a diferença entre 
as receitas previdenciárias e as despesas previdenciárias, ou seja, o valor da coluna (a) menos o 
valor da coluna (b). Se o resultado for positivo haverá um superávit previdenciário; se for negativo, 
haverá um déficit previdenciário e deverá ser apresentado com sinal negativo. 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (d) = (“d” exercício anterior) + (c) 

Identifica o valor do saldo financeiro do RPPS estimado, em valores correntes. Representa o resul-
tado entre os Ingressos Previdenciários menos os Desembolsos Previdenciários, mais o Saldo Fi-
nanceiro do exercício anterior ao exercício de referência. 
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Comentários 

 

Se o município tiver a intenção de instituir algum tipo de renúncia de receita (vide LRF, art. 14) em 
2024, deve fornecer sua especificação nesta tabela e indicar a forma de compensação dessas 
perdas, inclusive sua repercussão nos dois exercícios subsequentes. 

Serão informados apenas os novos casos a serem instituídos por lei, não alcançando, portanto, 
as renúncias já existentes na legislação municipal, em que o município apenas pratica os atos de 
homologação ou de manutenção. 

O conjunto de renúncias de receitas, novas e antigas, é informado por ocasião da apresentação 
da Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme dispõe a Constituição Federal, art. 165, § 6º, e a LRF, 
art. 5º, II. 

R$ milhares

2024 2025 2026

IPTU Isenção Aposentados 50 52 55
Aumento do Valor da 

Planta Genérica 

ISSQN Isenção Taxistas 10 12 16
Aumento de alíquotas do 

ISSQN

IPTU e ISSQN Remissão Pequenos Débitos 8 9 12
Aumento do Valor da 

Planta Genérica 

IPTU e Taxas 

de construção
Isenção Novas Indústrias 10 11 15

Aumento da Taxa de 

Localização e 

Funcionamento

IPTU Isenção Prédios Históricos 2 3 4
Crescimento vegetativo do 

IPTU

80 87 102 -

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

TABELA 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2024

SETORES / 

PROGRAMAS / 

BENEFICIÁRIO

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MODALIDADETRIBUTO

TOTAL

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)

RENÚNCIA DE RECEITA 

PREVISTA

COMPENSAÇÃO



 
 

 

73 

 

Consultoria em Administração Municipal Ltda. 

Os dados apresentados na tabela são apenas exemplificativos, devendo o município 
preenchê-la com suas próprias informações. 

 

Notas explicativas 

 

TRIBUTO – Essa coluna identifica a espécie de tributo, para o qual está sendo prevista a renúncia 
de receita.  

MODALIDADE – Essa coluna identifica a modalidade da renúncia fiscal para cada espécie de tri-
buto. Nos termos do art. 14 da LRF, as modalidades de renúncia compreendem anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.  

SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO – Essa coluna identifica os setores, programas e bene-
ficiários que serão favorecidos com as renúncias de receita.  

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA – Essa coluna identifica os valores relativos às renúncias de 
receita para o ano de referência da LDO, e para os dois exercícios seguintes.  

COMPENSAÇÃO – Nessa coluna devem ser inseridas as medidas a serem tomadas a fim de com-
pensar a renúncia de receita prevista.  

TOTAL – Essa linha indica o valor total da renúncia de receita para o ano de referência da LDO e 
para os dois exercícios seguintes. 
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Comentários 

 

A Tabela 8 destina-se a demonstrar as margens para aumento de despesa obrigatória de caráter 
continuado (DOCC), tendo em vista as disposições da LRF, art. 17. 

Será preenchido apenas para o exercício de 2024, em valores correntes. 

 

Notas explicativas 

 

EVENTOS – Essa coluna identifica a Arrecadação, as Despesas Obrigatórias de Caráter Continu-
ado, a Margem Bruta de Expansão das DOCC, o Saldo Utilizado da Margem e a Margem Líquida 
de Expansão das DOCC.  

 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ milhares

EVENTOS Valor Previsto para 2024

Aumento Permanente de Receita 1.500

(-) Transferências Constitucionais ////////////////////////////////////////////////

(-) Transferências ao FUNDEB 500

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 1.000

Redução Permanente de Despesa (II) 50

Margem Bruta (III) = (I+II) 1.050

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 850

   Novas DOCC 850

   Novas DOCC geradas por PPP 0

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 200

Fonte e notas explicativas:

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

TABELA 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2024
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Valor Previsto para <Ano de Referência> – Essa coluna identifica os valores previstos da Arre-
cadação, das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, da Margem Bruta de Expansão das 
DOCC, do Saldo Utilizado da Margem e da Margem Líquida de Expansão das DOCC para o exer-
cício orçamentário a que se refere a LDO. A expressão <Ano de Referência> indica o ano corres-
pondente, no caso <2024>.  

Aumento Permanente da Receita – Nessa linha, registrar a estimativa de aumento permanente 
de receita para o exercício orçamentário a que se refere a LDO. 

Transferências Constitucionais – Nessa linha, registrar a parcela da estimativa do aumento per-
manente de receita para o exercício orçamentário a que se refere a LDO que será transferida aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, no caso da União, e aos Municípios, no caso dos Estados. 
Essa linha não se aplica aos Municípios.  

Exemplo: No caso de um Estado, a parcela do aumento permanente de receita gerado pelo aumento 
de alíquota do ICMS, transferida aos seus respectivos Municípios, deve ser inserida nessa linha, 
como dedução da linha Aumento Permanente de Receita.  

Transferências ao FUNDEB – Nessa linha, registrar o valor que, decorrente do aumento perma-
nente de receita, será transferido ao FUNDEB por Estados, Distrito Federal e Municípios, no exer-
cício orçamentário a que se refere a LDO.  

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) – Nessa linha, registrar o valor do aumento 
da receita, líquido dos aumentos permanentes de receita referentes às transferências constitucio-
nais e às transferências do FUNDEB. 

Redução Permanente de Despesa (II) – Nessa linha, registrar o valor previsto para a redução de 
despesa para o exercício orçamentário a que se refere a LDO.  

Margem Bruta (III) = (I + II) – Nessa linha, registrar o somatório do saldo final do aumento perma-
nente de receita mais a redução permanente de despesa.  

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) – Nessa linha, registrar o valor do saldo da margem de 
expansão das DOCC, inclusive as geradas por PPPs, comprometido para o ano de referência. 

Novas DOCC – Nessa linha, registrar o valor previsto de novas despesas obrigatórias de caráter 
continuado, exceto as previstas para PPP, para o exercício orçamentário a que se refere a LDO. 

Novas DOCC geradas por PPP – Nessa linha, registrar o valor previsto de novas despesas obri-
gatórias de caráter continuado geradas por Parcerias Público-Privadas previstas para o exercício 
orçamentário a que se refere a LDO.  

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III – IV) – Nessa linha, registrar o saldo final da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício financeiro 
a que se refere a LDO. 
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LEGISLAÇÃO 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 
17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 2006)    

............................................... 

§ 2º - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias. 

............................................... 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

................................................ 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentá-
rias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição; 

............................................... 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, ob-
jetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decor-
rentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância 
com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, dis-
porá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

........................................................................ 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta bem 
como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

............................................................. 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios seguintes, 
com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento.    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019)   (Produção de efeito) 

................................................................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc50.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc50.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc102.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc102.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc102.htm#art4
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§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que couber, os resultados do monitora-
mento e da avaliação das políticas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição.   (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

 Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orça-
mento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, 
na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresen-
tadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais pre-
vistos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo 
da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo com 
o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente 
podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de des-
pesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão 
mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 
seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 2% (dois 
por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, ob-
servado que a metade desse percentual será destinada a ações e serviços públicos de sa-
úde.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc109.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc126.htm#art1
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§ 9º-A Do limite a que se refere o § 9º deste artigo, 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centé-
simos por cento) caberá às emendas de Deputados e 0,45% (quarenta e cinco centésimos por 
cento) às de Senadores.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 
inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada 
a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.    (Incluído pela Emenda Constituci-
onal nº 86, de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações oriundas de emen-
das individuais, em montante correspondente ao limite a que se refere o § 9º deste artigo, conforme 
os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no 
§ 9º do art. 165 desta Constituição, observado o disposto no § 9º-A deste artigo.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

........................................................ 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de exe-
cução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)   (Produção de efeito) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de execução 
deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verifi-
cação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à viabi-
lização da execução dos respectivos montantes.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
100, de 2019)    (Produção de efeito) 

................................................................ 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação prevista nos 
§§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 
adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 
169.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)    (Produção de efeito) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite 
de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do 
projeto de lei orçamentária, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% 
(cinco décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parla-
mentares de Estado ou do Distrito Federal.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 126, 
de 2022) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cum-
primento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes 
previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019)  (Produção de efeito) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que observe 
critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresen-
tadas, independentemente da autoria, observado o disposto no § 9º-A deste artigo.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

............................................................. 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária 
anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de:   (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 
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I - transferência especial; ou    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

II - transferência com finalidade definida.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita do Estado, 
do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da despesa 
com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente federado, 
vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no paga-
mento de:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com pensionistas; 
e   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

II - encargos referentes ao serviço da dívida.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 
2019) 

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os recursos:  (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente de celebra-
ção de convênio ou de instrumento congênere;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 
2019) 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo 
do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompanha-
mento da execução orçamentária na aplicação dos recursos.    (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 105, de 2019) 

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput deste artigo, os 
recursos serão:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019) 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União.  (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 105, de 2019) 

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o inciso I do 
caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição a que se 
refere o inciso II do § 1º deste artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019) 

 Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;   (Vide Emenda constitucional nº 106, de 
2020) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 
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para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 
realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 
de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;    (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indi-
cação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de pro-
gramação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, inclu-
sive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por anteci-
pação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para paga-
mento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, 
e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização de 
recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos pre-
vistos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios previden-
ciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua organização 
e ao seu funcionamento;    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as subvenções 
pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras federais 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de descumprimento das regras gerais 
de organização e de funcionamento de regime próprio de previdência social.   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a 
vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação 
orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exer-
cício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas impre-
visíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, ob-
servado o disposto no art. 62. 
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§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e as 
alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para paga-
mento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de pro-
gramação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e ino-
vação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, mediante ato 
do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI deste 
artigo.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

............................................................. 

§ 7º A lei não imporá nem transferirá qualquer encargo financeiro decorrente da prestação de 
serviço público, inclusive despesas de pessoal e seus encargos, para a União, os Estados, o Distrito 
Federal ou os Municípios, sem a previsão de fonte orçamentária e financeira necessária à realização 
da despesa ou sem a previsão da correspondente transferência de recursos financeiros necessários 
ao seu custeio, ressalvadas as obrigações assumidas espontaneamente pelos entes federados e 
aquelas decorrentes da fixação do salário mínimo, na forma do inciso IV do caput do art. 7º desta 
Constituição.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 128, de 2022) 

Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas correntes e 
receitas correntes supera 95% (noventa e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério 
Público, ao Tribunal de Contas e à Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, 
aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
de membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, exceto dos 
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao início da 
aplicação das medidas de que trata este artigo;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

a) as reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de des-
pesa;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição; 
e      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

d) as reposições de temporários para prestação de serviço militar e de alunos de órgãos de 
formação de militares;    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 
IV deste caput;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de 
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Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de 
militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentença judicial transitada 
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este 
artigo;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

VII - criação de despesa obrigatória;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 
inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º desta 
Constituição;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

IX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão, renego-
ciação ou refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e sub-
venções;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º Apurado que a despesa corrente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita corrente, 
sem exceder o percentual mencionado no caput deste artigo, as medidas nele indicadas podem ser, 
no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, 
facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos âmbi-
tos.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O ato de que trata o § 1º deste artigo deve ser submetido, em regime de urgência, à apreci-
ação do Poder Legislativo.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 3º O ato perde a eficácia, reconhecida a validade dos atos praticados na sua vigência, 
quando:       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que se ultime a sua apreciação; 
ou        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º deste artigo, mesmo após a sua 
aprovação pelo Poder Legislativo.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente.       (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 5º As disposições de que trata este artigo:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de outrem 
sobre o erário;     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e 
legais que disponham sobre metas fiscais ou limites máximos de despesas.    (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele 
previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com 
declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021) 

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido;       (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido com outro ente da Federação, 
diretamente ou por intermédio de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais depen-
dentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
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anteriormente, ressalvados os financiamentos destinados a projetos específicos celebrados na 
forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento.       (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

................................................................. 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodé-
cimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.    (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de repasses duodeci-
mais.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 2º O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do caput deste artigo deve 
ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, ou terá seu valor deduzido das primeiras 
parcelas duodecimais do exercício seguinte.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar.  (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:    (Renumerado do pa-
rágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)        (Vide Emenda constitucional nº 106, 
de 2020) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação 
aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 
limites.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado 
na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ado-
tarão as seguintes providências:      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - exoneração dos servidores não estáveis.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para asse-
gurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável 
poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização corres-
pondente a um mês de remuneração por ano de serviço.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 
vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo 
de quatro anos.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto 
no § 4º.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

............................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

.............................................. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 2021 

 

Art. 5º O superávit financeiro das fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo, 
exceto os saldos decorrentes do esforço de arrecadação dos servidores civis e militares da União, 
apurado ao final de cada exercício, poderá ser destinado:  (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 127, de 2022) 

................................................... 

II - ao pagamento de que trata o § 12 do art. 198 da Constituição Federal, nos exercícios de 2023 
a 2027.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022) 

................................................................... 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo: 

I - aos fundos públicos de fomento e desenvolvimento regionais, operados por instituição finan-
ceira de caráter regional; 

II - aos fundos ressalvados no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Artigo 174 ..........................  

................................................ 

§ 9º O Governador enviará à Assembleia Legislativa: 

................................................ 

2 - até 30 de abril, anualmente, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias; e   

................................................. 
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Artigo 175 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orça-
mento anual e aos créditos adicionais, bem como suas emendas, serão apreciados pela Assembleia 
Legislativa. 

............................................... 

§ 6º - As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão de 0,45% (quarenta e cinco 
centésimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Exe-
cutivo, sendo que, no mínimo, a metade do percentual será destinada a ações e serviços públicos 
de saúde. (NR) - § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 12/12/2022, com 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente. 

§ 7º - A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 6º 
deste artigo, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do item 1 do parágrafo 
único do artigo 222, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (NR) - 
§ 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 18/12/2017, com efeitos a partir da execu-
ção orçamentária do exercício financeiro subsequente. 

§ 8º - É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 
6º deste artigo, em montante de 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios definidos na lei de diretrizes orçamen-
tárias. (NR) - § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 12/12/2022, com efeitos 
a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente. 

§ 9º - Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução finan-
ceira prevista no § 8º deste artigo, em montante estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias. 
(NR) - § 9º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 18/12/2017, com efeitos a partir da 
execução orçamentária do exercício financeiro subsequente. 

§ 10 - Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cum-
primento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante 
previsto no § 8º deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente 
sobre o conjunto das despesas discricionárias. (NR) 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - ADCT 

 

Art. 68 - Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 159, I e II, da Consti-
tuição do Estado, serão aplicadas as seguintes normas: 

............................................... 

II - O projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até sete meses e meio antes 
do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o término do primeiro período 
da sessão legislativa. 

(na prática essa data é 15 de maio) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 
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b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alí-
nea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financia-
dos com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e priva-
das; 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, re-
sultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para 
os dois seguintes. 

§ 2o O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justi-
fiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e 
a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expan-
são das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as provi-
dências a serem tomadas, caso se concretizem. 

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os 
objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para 
seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano pluria-
nual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

....................................................... 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na 
receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
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..................................................................... 

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desem-
bolso.    (Vide Decreto nº 4.959, de 2004)        (Vide Decreto nº 5.356, de 2005) 

...................................................... 

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fis-
cais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os crité-
rios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e 
legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à ino-
vação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade 
e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 
177, de 2021) 

.................................................... 

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão 
referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e mu-
nicipais. 

..................................................... 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual de-
corra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-finan-
ceiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei 
de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:     (Vide Medida Provisó-
ria nº 2.159, de 2001)      (Vide Lei nº 10.276, de 2001)     (Vide ADI 6357) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

............................................... 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa será acompanhado de:    (Vide ADI 6357) 

............................................... 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e fi-
nanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

................................................... 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 
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....................................................... 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

........................................................ 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, me-
dida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios.     (Vide ADI 6357) 

...................................................... 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e me-
todologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as de-
mais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.     (Vide Lei Complementar nº 
176, de 2020) 

.................................................................. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada 
ao final de cada quadrimestre. 

 Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

................................................... 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Cons-
tituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

.................................................... 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 
de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. 

§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias: 

..................................................... 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas 
físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condi-
ções estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus 
créditos adicionais. 

.................................................. 

Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos adicionais só 
incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as des-
pesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orça-
mentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do 
envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação. 

.................................................. 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulga-
ção, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
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orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses docu-
mentos. 

§ 1o   A transparência será assegurada também mediante:    (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 156, de 2016) 

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos 
de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;  (Incluído pela 
Lei Complementar nº 131, de 2009). 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de infor-
mações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e     (Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão 
mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.       (In-
cluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009)     (Vide Decreto nº 7.185, de 2010) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas informações e 
dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico 
de amplo acesso público.   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

§ 3o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda, nos 
termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, as informações 
necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e externa, de que trata o § 4o do art. 32.   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

§ 4o A inobservância do disposto nos §§ 2o e 3o ensejará as penalidades previstas no § 2o do art. 
51.   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

§ 5o Nos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos os efeitos, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o ca-
put.   (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

§ 6o Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações públicas, 
empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de 
execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a 
autonomia.    (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

............................................... 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema 
de controle interno de cada Poder e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei 
Complementar, consideradas as normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de 
que trata o art. 67, com ênfase no que se refere a:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) 

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 

........................................................ 

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros 
entes da Federação se houver: 

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 

........................................................... 
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